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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO N.º 11.950, DE 29 DE JANEIRO DE 2025.

Ementa: Dispõe sobre obrigação acessória a concessionária de rodovias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA- RJ, no uso de suas atribuições legais, 
conforme art. 66, Inciso IV da Lei Orgânica do Município, faz saber que aprovou e san-
cionou o seguinte Decreto:

DECRETA:

Art. 1º - Este Decreto regulamenta a Fiscalização Tributária do Município de Barra 
Mansa-RJ nas empresas concessionária de rodovias para acompanhamento e controle 
na apuração das receitas mensais enviadas ao Fisco.

Art. 2º - As informações e relatórios das receitas devem ser enviados em conjunto com 
a declaração/apuração mensal, para posterior conferência do fisco, através do sistema 
informatizado tributário disponibilizado pela Prefeitura.

Art. 3º - Os demonstrativos a serem enviados no ato da declaração das receitas ou 
emissão da nota fiscal eletrônica são os seguintes:
a) Demonstrativo da receita auferida do pedágio;
b) Demonstrativo das receitas acessórias (item 3.04 da LC116/2003 ou outro);
c) Demonstrativo das receitas com serviços retidos;
d) Demonstrativo das receitas obtidas com a recuperação de evasão;

Parágrafo Único - O Fisco pode solicitar outros tipos de relatórios, caso os fornecidos não 
sejam suficientes para apuração dos fatos ou uma nova fonte de receitas superveniente 
surja, sempre respeitando as legislações tributárias pertinentes.

Art. 4º - Conforme previsto no Código Tributário Municipal, no inciso II do artigo 57, no 
serviço de exploração de rodovia a responsabilidade tributária é transferida ao prestador/
concessionário.

Art. 5º - Os serviços prestados pela própria Concessionária para a manutenção, conser-
vação, reforma ou reparo, utilizando pessoal e equipamento próprios, de modo a atender 
a condição determinada em contrato e tendo por finalidade a exploração da rodovia, são 
considerados atividades-meio e não ficam sujeitos a tributação.
§ 1º - Quando os serviços descritos no caput são prestados por terceiros, ocorre a inci-
dência do imposto sobre o serviço- ISSQN, tendo como prestador/contribuinte o terceiro, 
e como tomador do serviço a concessionária. Nesse caso, o terceiro contrai a obrigação 
tributária, em razão do serviço executado.

§ 2º- O descrito no parágrafo anterior não é considerado como contrato de subempreitada, 
visto que a concessionária não é empreiteira na execução de contrato.  

Art. 6º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 29 de janeiro de 2025.

LUIZ ANTÔNIO FURLANI FILHO
Prefeito

DECRETO N.º 11.949, DE 27 DE JANEIRO DE 2025.

Ementa: DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE GEORRE-
FERENCIAMENTO DE BARRA MANSA - SIMGEOBM, E DÁ OUTRA PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso 
de suas atribuições legais previstas no art. 66, Inciso IV da Lei Orgânica do Município, 
faz saber que o Prefeito aprovou e sancionou o seguinte Decreto:

DECRETA:

Capítulo I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica instituído o Sistema Municipal de Georreferenciamento de Barra Mansa – 
SIMGEOBM, que tem como finalidade o fortalecimento e a institucionalização da cultura 
da gestão das informações, dados e indicadores do Município de Barra Mansa, com os 
seguintes objetivos:
I – promover a integração de dados, informações e indicadores produzidos e disponi-
bilizados por todos os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal Direta, 
Indireta e Fundacional;
II – simplificar os fluxos de trabalho, incluindo a geração de relatórios gerenciais;
III – permitir uma visualização integrada e georreferenciada dos dados do Município;
IV – permitir o monitoramento de dados estratégicos;
V – ampliar a eficácia, eficiência e efetividade nas tomadas de decisões estratégicas 
do Município;
VI – ampliar a transparência e o acesso à informação pela população, inclusive por meio 
de dados abertos, com a disponibilização dos dados públicos que compõem o SIMGEOBM;
VII – respeitar as normas que regulamentam as formas de uso e proteção de dados e 
informações;
VIII – subsidiar os órgãos ou comissões com informações alimentadas no sistema para 
uso na melhoria e correção de nossa legislação;

Art. 2º A atuação do SIMGEOBM se pauta pelos seguintes princípios, ressalvadas as 
situações de sigilo previstas em lei:
I – da transparência por intermédio do respeito ao direito de acesso público às informa-
ções municipais como regra e sigilo como exceção;
II – da autonomia pela independência dos órgãos setoriais e do sistema na produção 
das informações, análises e diagnósticos;
III – da isenção e neutralidade na utilização dos dados e na disseminação das informa-
ções municipais;
IV – da responsabilidade, tecnicidade, precisão, inovação e atenção às mudanças sociais 
e tecnológicas;
V – da cooperação entre os órgãos setoriais;
VI – da garantia de segurança, preservação e fidelidade aos dados e informações 
registradas, assim como da agilidade necessária ao seu manuseio e recuperação, por 
intermédio da aplicação de recursos técnicos adequados.

Capítulo II
DOS DADOS

Art. 3º O SIMGEOBM será composto por informações, dados e indicadores que con-
tribuam para os processos de toda a Administração Pública Municipal Direta, Indireta e 
Fundacional, suportando e identificando informações comuns e pertinentes à prestação 
de serviços ou aplicação de políticas públicas.
§ 1º Para fins do caput deste artigo, considera-se todos os dados e informações não 
sigilosos da Administração Pública Municipal Direta, Indireta e Fundacional, bem como 
aqueles relativos a entidades de natureza privada, com ou sem fins lucrativos, que re-
cebam recursos públicos diretamente do orçamento ou mediante subvenções sociais, 
contrato de gestão, termo de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos 
congêneres.
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Prefeito
LUIZ ANTÔNIO FURLANI FILHO
Vice – Prefeita
LUCIANA OLIVEIRA ALVES
Controlador Geral do Município
VANTOIL DE SOUZA JUNIOR
Procurador Geral do Município
CÉSAR CATAPRETA ESPINDOLA JUNIOR
Secretário Municipal de Governo
JOSÉ LUIZ VANELLI
Secretário Municipal de Comunicação Social
DIEGO CAMPOS RAFIDE
Secretário Municipal de Administração e
Modernização do Serviço Público
GABRIEL RAMOS RESENDE
Secretário Municipal de Finanças
LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Educação
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Secretário Municipal de Juventude, Esporte e Lazer
MARIO JORGE FERREIRA DOS SANTOS
Secretário Municipal de Ordem Pública
DANIEL GUIMARÃES DE ABREU
Secretário Municipal de Desenvolvimento
Econômico, Tecnologia e Inovação
CESAR GONÇALVES DE CARVALHO
Secretária de Assistência Social e Direitos Humanos
JOSEANE APARECIDA RICARTE DE SOUSA
Secretário Municipal de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável
RODRIGO JÚLIO VIANA
Secretário Municipal de Planejamento Urbano
EROS DOS SANTOS
Secretária Municipal de Habitação
LINAMAR CARVALHO ALVES
Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural
BRUNO GOMES MEIRELES
Secretário Municipal de Saúde
SÉRGIO GOMES DA SILVA
Secretário Municipal de Manutenção Urbana 
FANUEL FERNANDO DE PAULA FARIA
Secretário Municipal de Proteção e Bem – Estar dos Animais
CARLOS ROBERTO DE CARVALHO
Administração Indireta
Diretor Executivo do FUNDAMP
NIVALDO OLIVEIRA VIANA
Presidente da Fundação Cultura Barra Mansa
MARCELO BRANCO CRUZ 
Diretor Executivo do Serviço Autônomo
de Água e Esgoto – SAAE
JOSÉ GERALDO MATTEA SALGADO SANTOS
Presidente do Fundo de Previdência Social de Barra Mansa
DENISE SANTOS GOMES

§ 2º A disponibilidade de dados em formato aberto dar-se-á 
de forma progressiva e observará a capacidade técnica e 
os recursos administrativos de cada órgão, conferindo-se 
prioridades às bases de dados de maior interesse público.

Art. 4º Em conformidade com o padrão a ser estabelecido 
pelo Comitê Gestor, todos os órgãos e entidades da Admi-
nistração Pública Municipal Direta, Indireta e Fundacional 
deverão acompanhar as atividades do SIMGEOBM, de 
modo a garantir que todas as informações produzidas em 
seus âmbitos sejam inseridas no sistema.

§ 1º Cada órgão e entidade deverá desenvolver camadas 
temáticas com todas as informações de sua responsa-
bilidade e disponibilizá-las no SIMGEOBM, respeitando 
as diretrizes e orientações exaradas pelo Comitê Gestor.

§ 2º Cabe aos órgãos e entidades integrantes do SIMGEO-
BM, o processamento dos dados utilizados em aplicações 
do SIMGEOBM.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes do SIMGEOBM 
deverão identificar, dentre as informações produzidas em 
seu âmbito, aquelas protegidas por sigilo de acordo com 
a legislação vigente, e adotar rotinas e procedimentos 
compatíveis com esse ordenamento jurídico.

§ 4º A responsabilidade pela fidedignidade dos dados e 
informações registradas é dos órgãos e entidades respon-
sáveis pela sua produção.

Capítulo III
DO COMITÊ GESTOR DO SIMGEOBM

Art. 5º O Comitê Gestor será presidido pelo Secretário 
de Planejamento Urbano, e será composto por 01 (um) 
representante e 01 (um) suplente dos seguintes órgãos:

I – Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sus-
tentável;

II – Secretaria de Finanças;

III – Secretaria de Planejamento Urbano;

IV – Companhia de Desenvolvimento de Barra Mansa;

V – Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE e

VI – Secretaria de Administração e Modernização do 
Serviço Público.

§ 1º O Comitê Gestor poderá convidar, sem direito a 
votos, outros órgãos públicos e/ou privados, gestores de 
informações a respeito do Município de Barra Mansa para 
participar das suas reuniões.

§ 2º O Comitê Gestor manterá diálogo constante e observará 
as políticas de proteção de dados, buscando subsidiar as 
estratégias e decisões de acordo com o órgão competente 
responsável pela proteção de dados no Município.

Art. 6º Compete ao Comitê Gestor do Sistema Municipal 
de Georreferenciamento de Barra Mansa – SIMGEOBM:

I – propor o planejamento estratégico do SIMGEOBM, 
estabelecendo planos de curto, médio e longo prazos para 
sua operação, identificando oportunidades de sua aplicação 
nas atividades da Prefeitura Municipal de Barra Mansa, por 
outros atores da sociedade civil e pela população em geral;
II – estabelecer diretrizes gerais para a produção e cole-
ta, aquisição e montagem de acervos, bases de dados 
e cadastros, de responsabilidade dos órgãos gestores 
setoriais, com vistas à harmonização e compatibilização 
dos dados ao sistema;

III – formular e executar programas e projetos de interesse 
para implementação de sistemas, serviços e produtos de 
informação no âmbito do desenvolvimento municipal;

IV – propiciar a implementação e acesso às informações 
do Cadastro Técnico Multifinalitário do Município de Barra 
Mansa;

V – definir critérios gerais para dar publicidade de informa-
ções do sistema à sociedade;

VI – subsidiar, por meio de indicadores de desempenho, o 
planejamento, elaboração, implementação, revisão, moni-
toramento e a avaliação de políticas públicas, auxiliando 
os gestores públicos no processo de tomada de decisão;

VII – implementar indicadores alinhados aos objetivos 
e as metas da Agenda 2030, através dos Objetivos do 
Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Organização das 
Nações Unidas (ONU);

VIII – acompanhar os impactos das políticas públicas sobre 
os indicadores do Município;

IX – fomentar a capacitação e formação dos gestores 
públicos em formulação e uso de indicadores para as 
políticas públicas;

X – consolidar e divulgar os indicadores já existentes e 
propor novos indicadores com respectivos critérios de 
cálculo e metodologia de coleta de dados e informações.

Art. 7º O Comitê Gestor definirá, em sua primeira reunião, 
o Plano de Trabalho, o cronograma das reuniões e orga-
nização das atas.

SEÇÃO I
Da Comissão Executiva do SIMGEOBM

Art. 8º A Comissão Executiva será composta por 01 (um) 
representante dos seguintes órgãos:
I – 01 (um) representante da Secretaria de Planejamento 
Urbano;

II – 01 (um) representante da Secretaria de Finanças; e

III - 01 (um) representante da Secretaria de Administração 
e Modernização do Serviço Público.

Art. 9º Compete à Comissão Executiva do Sistema Munici-
pal de Georreferenciamento de Barra Mansa – SIMGEOBM:
I – promover a manipulação, tratamento, integração, atu-
alização, organização, manutenção e disseminação dos 
acervos de dados e informações de caráter estatístico, 
de editoração e de informações gerenciais de interesse 
para o município;

II – responsabilizar-se pela incorporação dos conteúdos 
dos projetos setoriais de informação sobre o município já 
existentes e se articular com setores externos a ela que 
detenham ou produzam dados e informações de interes-
se do município de Barra Mansa, no que diz respeito ao 
desenvolvimento urbano, ambiental e socioeconômico;

III – articular a obtenção de dados e informações com as 
demais instâncias produtoras em todas as esferas públicas 
e/ou privadas, tais como concessionárias de serviços públi-
cos, universidades, instituições de pesquisa, organizações 
não governamentais e outras;

IV – estabelecer um canal de comunicação eficiente entre 
os órgãos municipais de forma a subsidiar políticas públicas;

V – promover parcerias e convênios para intercâmbio de 
informações com órgãos, entidades e setores externos;
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VI – promover a ampla divulgação dos dados e informações de interesse público, incluindo 
a produção de relatórios temáticos periódicos.

Parágrafo único. A Comissão Executiva poderá criar grupos de trabalho temáticos, 
destinados ao estudo, formulação e monitoramento de dados, informações e indicadores 
relacionados aos objetivos previstos neste decreto.

Capítulo IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10 - As informações, dados e indicadores monitorados deverão ser mantidos em 
plataforma online, no domínio do Município de Barra Mansa, atualizados, para livre acesso 
e consulta por todos os cidadãos.

Art. 11- O Comitê Gestor poderá editar normas complementares para a execução do 
disposto neste Decreto.

Art. 12 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 27 de janeiro de 2025.

LUIZ ANTÔNIO FURLANI FILHO
Prefeito

PORTARIA N.º 19

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, usando das atribuições de seu cargo,

R      E      S      O      L      V      E:

DESIGNAR a servidora DANIELLE FIDELIS E SILVA RESENDE, CPF: 008.699.597-94, 
matrícula: 18.627, para Secretária do FUNDO ESPECIAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
DE BARRA MANSA – FUNDIP, a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando – se dis-
posição em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 29 de janeiro de 2025.

LUIZ ANTÔNIO FURLANI FILHO
PREFEITO

PORTARIA N.º 18

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, usando das atribuições de seu cargo,

R      E      S      O      L      V      E:

Art. 1º- Autorizo Maria de Fátima Lima da Silva, mat. 102.331, inscrita no CPF sob o 
nº. 498.331.707-49, em conjunto com o servidor Thiago Dias da Fonte, matrícula nº. 
18.363, inscrito no CPF sob o nº. 098.191.237-04, gestores do Fundo Municipal de Edu-
cação – FME, para movimentar(em) a(s) conta(s) corrente(s) bancária(s) e poupança(s) 
do Município de Barra Mansa – CNPJ 28.695.658/0004-27 indicada(s) no ANEXO I, 
conforme descrição a seguir: emitir cheques, abrir contas de depósito, receber, passar 
recibo e dar quitação, solicitar saldos e extratos, requisitar talonário de cheques, efetuar 
transferências, pagamentos, sustar, contra ordenar, cancelar e baixar cheques, efetuar 
resgates e aplicações financeiras, cadastrar, alterar e desbloquear senhas, efetuar mo-
vimentação financeira no sistema bancário  por meio eletrônico, emitir comprovantes, 
efetuar pagamentos, liberar arquivos de pagamentos, consultar contas, efetuar resgates 
e aplicações financeiras, consultar programas repasses Recursos Federais, efetuar 
transferências para mesma titularidade, alterar limites de pagamento e transferências, 
retroagindo seus efeitos a partir do dia 01 de janeiro de 2025.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 29 de janeiro de 2025.

LUIZ ANTÔNIO FURLANI FILHO
PREFEITO

PORTARIA N.º 17

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, usando das atribuições de seu cargo,

R      E      S      O      L      V      E:

Art. 1º. Autorizo Maria de Fátima Lima da Silva, mat. 102.331, inscrita no CPF sob o nº. 
498.331.707-49, em conjunto com o servidor Thiago Dias da Fonte, matrícula nº. 18.363, 
inscrito no CPF sob o nº. 098.191.237-04, gestores do Fundo Municipal de Educação – 
FME, para movimentarem as contas correntes bancárias e poupanças do Município de 
Barra Mansa – CNPJ 28.695.658/0001-84 indicadas no ANEXO I, conforme descrição a 
seguir: emitir cheques, abrir contas de depósito, receber, passar recibo e dar quitação, 
solicitar saldos e extratos, requisitar talonário de cheques, efetuar transferências, paga-
mentos, sustar, contra ordenar, cancelar e baixar cheques, efetuar resgates e aplicações 
financeiras, cadastrar, alterar e desbloquear senhas, efetuar movimentação financeira no 
sistema bancário  por meio eletrônico, emitir comprovantes, efetuar pagamentos, liberar 
arquivos de pagamentos, consultar contas, efetuar resgates e aplicações financeiras, 
consultar programas repasses Recursos Federais, efetuar transferências para mesma 
titularidade, alterar limites de pagamento e transferências, retroagindo seus efeitos a 
partir do dia 01 de janeiro de 2025.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 29 de janeiro de 2025.

LUIZ ANTÔNIO FURLANI FILHO
PREFEITO

PORTARIA N.º 08

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, usando das atribuições de seu cargo,

R      E      S      O      L      V      E:

DESIGNAR agentes públicos para executar todos os atos necessários visando o proces-
samento das licitações, em todas as modalidades da Administração Municipal, Direta, 
Indireta e Fundacional, com exceção do SAAE/BM, e desempenhar as funções essenciais 
à execução da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 11.074, 
de 27 de março de 2023, e demais normas relacionadas:

AGENTES DE CONTRATAÇÃO
Érika Ribeiro Barbosa- Mat. 18.462
Thaís da Silva Miranda- Mat. 15.471 (suplente)
Ana Cristina Borges dos Santos Nunes – Mat: 13.333 ( suplente )

PREGOEIROS
Érika Ribeiro Barbosa- Mat. 18.462
Thaís da Silva Miranda- Mat. 15.471
Angelita dos Santos Halfeld- Mat. 18.492
Isadora dos Santos Breves da Silva- Mat. 18.465
Josiane Granzieire Gonçalves de Castro- Mat. 15.400
Carmelia Peres Da Silva – Mat. 17.311
Luciano Batista Machado – Mat. 18.463
Jordana Mota de Sousa – Mat: 18.491
Gustavo Correa Carvalho Ferreira – Mat: 700855
Aline Carvalho Machado – Mat: 700844

EQUIPE DE APOIO
Érika Ribeiro Barbosa- Mat. 18.462
Thaís da Silva Miranda- Mat. 15.471
Elizabeth Coutinho Oliveira Canellas da Costa- Mat. 700.589
Gabriela Monteiro de Barros Barreto- Mat. 15.097
Ana Cristina Borges dos Santos Nunes- Mat. 13.333
Angelita dos Santos Halfeld- Mat. 18.492
Isadora dos Santos Breves da Silva- Mat. 18.465
Josiane Granzieire Gonçalves de Castro- Mat. 15.400
Carmelia Peres Da Silva – Mat. 17.311
Mateus Correa Ramos – Mat. 7006061

EQUIPE DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Isadora dos Santos Breves da Silva- Mat. 18.465
Luciano Batista Machado- Mat. 18.463
Ana Cristina Borges dos Santos Nunes- Mat. 13.333
Josiane Granzieire Gonçalves de Castro- Mat. 15.400
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Carmelia Peres Da Silva – Mat. 17.311
Jordana Mota de Sousa – Mat: 18.491
Gustavo Correa Carvalho Ferreira – Mat: 700855
Aline Carvalho Machado – Mat: 700844
II – Nos processos de contratação de obras e serviços de engenharia, observados os 
requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, os agentes públicos indicados que 
compõe a Equipe de Apoio constituirão, sob a Presidência do Agente de Contratação, a 
Comissão de Contratação.
III - A Comissão ora constituída deverá se reunir com a presença do Agente de Contra-
tação/Pregoeiro designado e, no mínimo, com 02 membros da Equipe de Apoio.
IV - Os Agentes de Contratação e Pregoeiros poderão atuar como membro da equipe 
de apoio, quando não estiverem na sua função de Agente de Contratação/Pregoeiro.
V - O Agente de Contratação /Pregoeiro poderá solicitar auxílio específi co de servidores 
de Apoio Técnico, para a avaliação relativa à qualifi cação econômico-fi nanceira, análise 
jurídica e/ou técnica.
VI - Os servidores ora designados atuarão sem prejuízo das atribuições inerentes aos 
seus respectivos cargos e funções.
VII - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 15 de janeiro de 2025.

LUIZ ANTÔNIO FURLANI FILHO
PREFEITO

PORTARIA Nº 2

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, usando das atribuições de seu cargo,

R    E    S    O    L    V    E:

DESIGNAR a servidora Danielle Fidelis e Silva Resende, mat.18.627 , para atuar como 
Gestora e a servidora Letícia Teixeira Elias , mat. 18.451, para atuar como Fiscal do 
Contrato nº 39/2023, fi rmado com a Empresa Jornalística Fatos e Fotos – LTDA, refe-
rente o serviço de editoração, pré-impressão e impressão do Boletim Notícia Ofi cial do 
Município de Barra Mansa, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 28 de janeiro de 2025.

José Luiz Vanelli
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 1

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, usando das atribuições de seu cargo,

R    E    S    O    L    V    E:

DESIGNAR a servidora Danielle Fidelis e Silva Resende, mat.18.627 , para atuar como 
Gestora e a servidora Letícia Teixeira Elias , mat. 18.451, para atuar como Fiscal do 
Contrato nº 15/2023, fi rmado com a Empresa Jornalística Fatos e Fotos – LTDA, refe-
rente o serviço de editoração, pré-impressão e impressão do Boletim Notícia Ofi cial do 
Município de Barra Mansa, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 28 de janeiro de 2025.

José Luiz Vanelli
Secretário Municipal de Governo

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 01

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, usando das atribuições 
de seu cargo,

R    E    S    O    L    V    E:

DESIGNAR a servidora Amanda Silva Teixeira, mat. 18.502, para atuar como Gestora 
e o servidor Lucian de Oliveira Rocha, mat. 18.508, para atuar como Fiscal - tendo 
como suplentes Yuri Lanes Melo, mat. 18.505, e Julio Cézar de Carvalho Júnior, mat. 
18.497, respectivamente - no Processo Administrativo nº 7984/2022, para Contratação 
de Empresa de Publicidade Institucional e de utilidade Pública, informações e serviços 
para a comunidade e projetos especiais de comunicação, no município de Barra Mansa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 10 de janeiro de 2025.

Diego Campos Raffi  de
Secretário Municipal de Comunicação Social - Secom

 ATOS DO PREFEITO

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,

R      E      S      O      L      V      E:

P O R T A R I A     Nº 143/SMA- Art. 1° Nomear LINAMAR CARVALHO ALVES portador 
do C.P.F. nº 083.048.497-39, para exercer o Cargo de Secretária Municipal de Habitação, 
com efeito a partir de 10/01/2025.Art. 2° O nomeado deverá observar todas as dispo-
sições legais pertinentes ao cargo, comprometendo-se a exercer as atribuições com 
dedicação, ética e responsabilidade em prol do interesse público. Art. 3º Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.Barra Mansa, 07 de janeiro de 2025. P O R T A 
R I A     Nº 201/SMA- Art. 1° Nomear DIEGO CAMPOS RAFFIDE, portador do C.P.F. nº 
104.219.887-03, para exercer o Cargo de Secretário Municipal de Comunicação Social 
-SMCS, a partir de 10/01/2025.Art. 2° O nomeado deverá observar todas as disposições 
legais pertinentes ao cargo, comprometendo-se a exercer as atribuições com dedicação, 
ética e responsabilidade em prol do interesse público.Art. 3º Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. Registre-se, 
publique-se e cumpra-se.Barra Mansa, 07 de janeiro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 30 de janeiro de 2025.

LUIZ ANTONIO FURLANI FILHO
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2024 
 

 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL - RETIFICADO -
CARGO 110 – PINTOR - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - PROCESSO 

Nº 0806032-25.2024.8.19.0007 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA/RJ, através do INSTITUTO DE EDUCAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL NOSSO RUMO torna público a RETIFICAÇÃO da Homologação do 
Resultado Final para o cargo 110 – Pintor, do Concurso Público - Edital nº 01/2024, referente o 
cargo descrito na Tabela I, especificada no Capítulo 1 do Edital de Abertura do Concurso Público, em 
função do MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - Processo nº 0806032-25.2024.8.19.0007. 

O Anexo I deste Edital apresenta a lista RETIFICADA de Resultado Final da Prova Prática dos 
candidatos, discriminado por código e nomenclatura do cargo, constando suas informações na seguinte 
ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem de classificação, data de nascimento, acertos 
de cada disciplina, nota da prova objetiva, situação da prova prática, nota total e classificação. 

O Anexo II deste Edital apresenta a lista RETIFICADA de Resultado Final da Prova Prática dos 
candidatos como Cota Racial - Negros, discriminado por código e nomenclatura dos cargos, constando suas 
informações na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem de classificação, data 
de nascimento, acertos de cada disciplina, nota da prova objetiva, situação da prova prática, nota total e 
classificação (Negros). 

O cálculo do Resultado Final, corresponde ao apontado no Capítulo 13 do Edital de Abertura. 

O resultado está disponível para consulta nos sites do Instituto Nosso Rumo 
(www.nossorumo.org.br) ou da Prefeitura Municipal de Barra Mansa/RJ 
(www.barramansa.rj.gov.br), na data e horário constantes do Anexo III - CRONOGRAMA, do Edital 
de Abertura. 

Os candidatos também poderão consultar individualmente o resultado final, através do site 
www.nossorumo.org.br, acessando Todos os Processos → Processos em Andamento → Prefeitura 
Municipal de Barra Mansa/RJ – Concurso Público – 01/2024 → Resultado Final. 

E, para que surtam os efeitos legais e ninguém alegue desconhecimento, publica a presente RETIFICAÇÃO 
DA HOMOLOGAÇÃO do Concurso Público do Edital nº 01/2024, do cargo 110 – PINTOR, em função do 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - Processo nº 0806032-25.2024.8.19.0007. 

 

Barra Mansa/RJ, 24 de janeiro de 2025. 
 

GABRIEL RAMOS RESENDE 
Secretário Municipal de Administração e  

Modernização do Serviço Público 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2024 
 

 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL - RETIFICADO -
CARGO 110 – PINTOR - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - PROCESSO 

Nº 0806032-25.2024.8.19.0007 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA/RJ, através do INSTITUTO DE EDUCAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL NOSSO RUMO torna público a RETIFICAÇÃO da Homologação do 
Resultado Final para o cargo 110 – Pintor, do Concurso Público - Edital nº 01/2024, referente o 
cargo descrito na Tabela I, especificada no Capítulo 1 do Edital de Abertura do Concurso Público, em 
função do MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - Processo nº 0806032-25.2024.8.19.0007. 

O Anexo I deste Edital apresenta a lista RETIFICADA de Resultado Final da Prova Prática dos 
candidatos, discriminado por código e nomenclatura do cargo, constando suas informações na seguinte 
ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem de classificação, data de nascimento, acertos 
de cada disciplina, nota da prova objetiva, situação da prova prática, nota total e classificação. 

O Anexo II deste Edital apresenta a lista RETIFICADA de Resultado Final da Prova Prática dos 
candidatos como Cota Racial - Negros, discriminado por código e nomenclatura dos cargos, constando suas 
informações na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem de classificação, data 
de nascimento, acertos de cada disciplina, nota da prova objetiva, situação da prova prática, nota total e 
classificação (Negros). 

O cálculo do Resultado Final, corresponde ao apontado no Capítulo 13 do Edital de Abertura. 

O resultado está disponível para consulta nos sites do Instituto Nosso Rumo 
(www.nossorumo.org.br) ou da Prefeitura Municipal de Barra Mansa/RJ 
(www.barramansa.rj.gov.br), na data e horário constantes do Anexo III - CRONOGRAMA, do Edital 
de Abertura. 

Os candidatos também poderão consultar individualmente o resultado final, através do site 
www.nossorumo.org.br, acessando Todos os Processos → Processos em Andamento → Prefeitura 
Municipal de Barra Mansa/RJ – Concurso Público – 01/2024 → Resultado Final. 

E, para que surtam os efeitos legais e ninguém alegue desconhecimento, publica a presente RETIFICAÇÃO 
DA HOMOLOGAÇÃO do Concurso Público do Edital nº 01/2024, do cargo 110 – PINTOR, em função do 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - Processo nº 0806032-25.2024.8.19.0007. 

 

Barra Mansa/RJ, 24 de janeiro de 2025. 
 

GABRIEL RAMOS RESENDE 
Secretário Municipal de Administração e  

Modernização do Serviço Público 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2024 
 

 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL - RETIFICADO -
CARGO 110 – PINTOR - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - PROCESSO 

Nº 0806032-25.2024.8.19.0007 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA/RJ, através do INSTITUTO DE EDUCAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL NOSSO RUMO torna público a RETIFICAÇÃO da Homologação do 
Resultado Final para o cargo 110 – Pintor, do Concurso Público - Edital nº 01/2024, referente o 
cargo descrito na Tabela I, especificada no Capítulo 1 do Edital de Abertura do Concurso Público, em 
função do MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - Processo nº 0806032-25.2024.8.19.0007. 

O Anexo I deste Edital apresenta a lista RETIFICADA de Resultado Final da Prova Prática dos 
candidatos, discriminado por código e nomenclatura do cargo, constando suas informações na seguinte 
ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem de classificação, data de nascimento, acertos 
de cada disciplina, nota da prova objetiva, situação da prova prática, nota total e classificação. 

O Anexo II deste Edital apresenta a lista RETIFICADA de Resultado Final da Prova Prática dos 
candidatos como Cota Racial - Negros, discriminado por código e nomenclatura dos cargos, constando suas 
informações na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem de classificação, data 
de nascimento, acertos de cada disciplina, nota da prova objetiva, situação da prova prática, nota total e 
classificação (Negros). 

O cálculo do Resultado Final, corresponde ao apontado no Capítulo 13 do Edital de Abertura. 

O resultado está disponível para consulta nos sites do Instituto Nosso Rumo 
(www.nossorumo.org.br) ou da Prefeitura Municipal de Barra Mansa/RJ 
(www.barramansa.rj.gov.br), na data e horário constantes do Anexo III - CRONOGRAMA, do Edital 
de Abertura. 

Os candidatos também poderão consultar individualmente o resultado final, através do site 
www.nossorumo.org.br, acessando Todos os Processos → Processos em Andamento → Prefeitura 
Municipal de Barra Mansa/RJ – Concurso Público – 01/2024 → Resultado Final. 

E, para que surtam os efeitos legais e ninguém alegue desconhecimento, publica a presente RETIFICAÇÃO 
DA HOMOLOGAÇÃO do Concurso Público do Edital nº 01/2024, do cargo 110 – PINTOR, em função do 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - Processo nº 0806032-25.2024.8.19.0007. 

 

Barra Mansa/RJ, 24 de janeiro de 2025. 
 

GABRIEL RAMOS RESENDE 
Secretário Municipal de Administração e  

Modernização do Serviço Público 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 

LISTA DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DA PROVA PRÁTICA, EM AMPLA CONCORRÊNCIA, EM ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO, CARGO 110 – PINTOR - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - PROCESSO Nº 0806032-

25.2024.8.19.0007. 

INSCRIÇÃO 
COMPLETA NOME COMPLETO DATA DE NASCIMENTO CÓDIGO DO 

CARGO DESCRIÇÃO DO CARGO 
CONHECIMENTOS 

ESPECÍFICOS 
ACERTOS 

LÍNGUA 
PORTUGUESA 

ACERTOS 

MATEMÁTICA 
ACERTOS ACERTOS PONTUAÇÃO NOTA 

TOTAL 
PROVA 

PRÁTICA 
CLASS 

AMPLA 

470-16578 ALAN LAURINDO DOS SANTOS 12/10/1989 110 PINTOR 4 5 7 16 66,67 66,67 APTO 1 

470-18794 ABILIO RAMOS DA CRUZ 17/03/1965 110 PINTOR 6 2 5 13 54,17 54,17 APTO  2 
(SUB JUDICE) 

470-7827 FABIO JUNIOR DA SILVA 05/03/1985 110 PINTOR 5 2 5 12 50 50 APTO 3 

 
 

 

 

 

 

 

  

ANEXO II 

LISTA DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DA PROVA PRÁTICA, COTA RACIAL, EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, 
CARGO 110 – PINTOR - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - PROCESSO Nº 0806032-25.2024.8.19.0007. 

INSCRIÇÃO 
COMPLETA NOME COMPLETO DATA DE NASCIMENTO CÓDIGO DO 

CARGO 
DESCRIÇÃO DO 

CARGO 

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS 

ACERTOS 

LÍNGUA 
PORTUGUESA 

ACERTOS 

MATEMÁTICA 
ACERTOS ACERTOS PONTUAÇÃO NOTA 

TOTAL 
PROVA 

PRÁTICA 
CLASS COTA 

RACIAL 

470-16578 ALAN LAURINDO DOS SANTOS 12/10/1989 110 PINTOR 4 5 7 16 66,67 66,67 APTO 1 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 02/2024 

 
EDITAL DE RESULTADO PROVISÓRIO DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA/RJ, por meio do INSTITUTO DE EDUCAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL NOSSO RUMO, torna público o Resultado Provisório da Avaliação 
Psicológica do Concurso Público Edital nº 02/2024, referente ao cargo 238 - Guarda Municipal descrito 
na Tabela I, especificada no Capítulo 1 do Edital de Abertura do Concurso Público. 

O Anexo I deste Edital apresenta a lista de Resultado Provisório da Avaliação Psicológica dos 
candidatos “APTOS”, discriminado por código e nomenclatura do cargo, constando suas informações na 
seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem de classificação, data de nascimento, 
acertos de cada disciplina, nota da prova objetiva, situação do teste de aptidão física, situação do exame 
médico específico, situação na avaliação psicológica, nota total, classificação e situação. 

O Anexo II deste Edital apresenta a lista de Resultado Provisório da Avaliação Psicológica dos 
candidatos “APTOS” inscritos como Pessoa com Deficiência – PcD, discriminado por código e nomenclatura 
do cargo, constando suas informações na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em 
ordem de classificação, data de nascimento, acertos de cada disciplina, nota da prova objetiva, situação do 
teste de aptidão física, situação do exame médico específico, situação na avaliação psicológica, nota total, 
classificação e situação (PcD). 

O Anexo III deste Edital apresenta a lista de Resultado Provisório da Avaliação Psicológica dos 
candidatos “APTOS” inscritos como Cota Racial - Negros, discriminado por código e nomenclatura do cargo, 
constando suas informações na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem de 
classificação, data de nascimento, acertos de cada disciplina, nota da prova objetiva, situação do teste de 
aptidão física, situação do exame médico específico, situação na avaliação psicológica, nota total, 
classificação e situação (Negros). 

Caberá recurso contra o Resultado Provisório da Avaliação Psicológica, conforme Capítulo 15. DOS 
RECURSOS do Edital de Abertura, nos dias 27 e 28 de janeiro de 2025. 
O Resultado Provisório da Avaliação Psicológica, incluindo também os candidatos que foram “INAPTOS”, 
poderá ser consultado de forma individual, com acesso restrito mediante CPF e senha, através do endereço 
eletrônico www.nossorumo.org.br → Todos os Processos → Processos em Andamento → Prefeitura Municipal 
de Barra Mansa – Concurso Público – 02/2024 → Resultado Provisório da Avaliação Psicológica. 

O candidato deverá acompanhar as próximas fases do Concurso Público na sua área do candidato ou nos 
veículos oficiais. 

Ainda, o candidato que desejar, poderá retirar seu laudo da avaliação psicológica na Secretaria Municipal de 
Ordem Pública de Barra Mansa (Endereço: Avenida Prefeito João Chiesse Filho, n° 312, Parque da Cidade – 
Centro, Barra Mansa/RJ). 

E, para que surtam os efeitos legais e ninguém alegue desconhecimento, é publicado o presente Edital de 
Resultado Provisório da Avaliação Psicológica, do Concurso Público do Edital nº 02/2024. 

 
Barra Mansa/SP, 24 de janeiro de 2025. 

 
GABRIEL RAMOS RESENDE 

Secretário Municipal de Administração e 
Modernização do Serviço Público 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 02/2024 

 
EDITAL DE RESULTADO PROVISÓRIO DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA/RJ, por meio do INSTITUTO DE EDUCAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL NOSSO RUMO, torna público o Resultado Provisório da Avaliação 
Psicológica do Concurso Público Edital nº 02/2024, referente ao cargo 238 - Guarda Municipal descrito 
na Tabela I, especificada no Capítulo 1 do Edital de Abertura do Concurso Público. 

O Anexo I deste Edital apresenta a lista de Resultado Provisório da Avaliação Psicológica dos 
candidatos “APTOS”, discriminado por código e nomenclatura do cargo, constando suas informações na 
seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem de classificação, data de nascimento, 
acertos de cada disciplina, nota da prova objetiva, situação do teste de aptidão física, situação do exame 
médico específico, situação na avaliação psicológica, nota total, classificação e situação. 

O Anexo II deste Edital apresenta a lista de Resultado Provisório da Avaliação Psicológica dos 
candidatos “APTOS” inscritos como Pessoa com Deficiência – PcD, discriminado por código e nomenclatura 
do cargo, constando suas informações na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em 
ordem de classificação, data de nascimento, acertos de cada disciplina, nota da prova objetiva, situação do 
teste de aptidão física, situação do exame médico específico, situação na avaliação psicológica, nota total, 
classificação e situação (PcD). 

O Anexo III deste Edital apresenta a lista de Resultado Provisório da Avaliação Psicológica dos 
candidatos “APTOS” inscritos como Cota Racial - Negros, discriminado por código e nomenclatura do cargo, 
constando suas informações na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem de 
classificação, data de nascimento, acertos de cada disciplina, nota da prova objetiva, situação do teste de 
aptidão física, situação do exame médico específico, situação na avaliação psicológica, nota total, 
classificação e situação (Negros). 

Caberá recurso contra o Resultado Provisório da Avaliação Psicológica, conforme Capítulo 15. DOS 
RECURSOS do Edital de Abertura, nos dias 27 e 28 de janeiro de 2025. 
O Resultado Provisório da Avaliação Psicológica, incluindo também os candidatos que foram “INAPTOS”, 
poderá ser consultado de forma individual, com acesso restrito mediante CPF e senha, através do endereço 
eletrônico www.nossorumo.org.br → Todos os Processos → Processos em Andamento → Prefeitura Municipal 
de Barra Mansa – Concurso Público – 02/2024 → Resultado Provisório da Avaliação Psicológica. 

O candidato deverá acompanhar as próximas fases do Concurso Público na sua área do candidato ou nos 
veículos oficiais. 

Ainda, o candidato que desejar, poderá retirar seu laudo da avaliação psicológica na Secretaria Municipal de 
Ordem Pública de Barra Mansa (Endereço: Avenida Prefeito João Chiesse Filho, n° 312, Parque da Cidade – 
Centro, Barra Mansa/RJ). 

E, para que surtam os efeitos legais e ninguém alegue desconhecimento, é publicado o presente Edital de 
Resultado Provisório da Avaliação Psicológica, do Concurso Público do Edital nº 02/2024. 

 
Barra Mansa/SP, 24 de janeiro de 2025. 

 
GABRIEL RAMOS RESENDE 

Secretário Municipal de Administração e 
Modernização do Serviço Público 
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ANEXO I 
LISTA DE RESULTADO PROVISÓRIO DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA, AMPLA CONCORRÊNCIA, EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO. 

 
 

 
INSCRIÇÃO 

 
NOME COMPLETO DATA DE 

NASCIMENTO 
CÓDIGO DO 

CARGO 
DESCRIÇÃO DO 

CARGO 

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS 

ACERTOS 

LÍNGUA 
PORTUGUESA 

ACERTOS 

NOÇÕES 
INFORMÁTICA 

ACERTOS 

MATEMÁTICA 
ACERTOS 

 
ACERTOS 

 
PONTUAÇÃO 

 
TAF EXAME 

MÉDICO 
EXAME 

PSICOLÓGICO 

 
SITUAÇÃO CLASS 

AMPLA 

383 FERNANDO AILTON 
CASTELLANI DE OLIVEIRA 30/07/1992 238 GUARDA 

MUNICIPAL 20 7 4 6 37 92,50 APTO APTO APTO HABILITADO 1 

127 GERMANO DE OLIVEIRA LIMA 30/08/1990 238 GUARDA 
MUNICIPAL 18 7 4 7 36 90 APTO APTO APTO HABILITADO 2 

169 FERNANDO CLAUDINO DA 
SILVA 29/03/1989 238 GUARDA 

MUNICIPAL 20 5 4 6 35 87,50 APTO APTO APTO HABILITADO 3 

957 PAULO GABRIEL FERNANDES 
DA SILVA 30/10/1997 238 GUARDA 

MUNICIPAL 18 7 3 6 34 85 APTO APTO APTO HABILITADO 4 

531 THIAGO MARQUES DE SOUZA 
RANGEL 02/07/2000 238 GUARDA 

MUNICIPAL 18 6 4 6 34 85 APTO APTO APTO HABILITADO 5 

796 FELIPE NUNES DOS SANTOS 27/09/1991 238 GUARDA 
MUNICIPAL 18 5 5 6 34 85 APTO APTO APTO HABILITADO 6 

895 JULIANA RIBEIRO DE SOUZA 22/01/1985 238 GUARDA 
MUNICIPAL 19 6 3 5 33 82,50 APTO APTO APTO HABILITADO 7 

1258 LEANDRA ALVES DO 
NASCIMENTO 01/12/1979 238 GUARDA 

MUNICIPAL 18 6 3 6 33 82,50 APTO APTO APTO HABILITADO 8 

1178 MARLLON DE OLIVEIRA 
ARANTES 24/05/1993 238 GUARDA 

MUNICIPAL 17 8 4 4 33 82,50 APTO APTO APTO HABILITADO 9 

406 FABIANO LEITE ABREU 10/05/1985 238 GUARDA 
MUNICIPAL 17 8 5 3 33 82,50 APTO APTO APTO HABILITADO 10 

2095 LEONARDO BRUNO GARCIA 
LIMA 20/05/1985 238 GUARDA 

MUNICIPAL 17 7 3 6 33 82,50 APTO APTO APTO HABILITADO 11 

1906 THIAGO FAGUNDES 
FIGUEIREDO 15/07/1980 238 GUARDA 

MUNICIPAL 16 7 5 5 33 82,50 APTO APTO APTO HABILITADO 12 

2968 MATHEUS RAMOS RIBEIRO 23/09/1994 238 GUARDA 
MUNICIPAL 15 6 5 7 33 82,50 APTO APTO APTO HABILITADO 13 

961 DIOGENES DUARTE SOBRAL 
FILHO 04/03/1999 238 GUARDA 

MUNICIPAL 19 4 3 6 32 80 APTO APTO APTO HABILITADO 14 

2156 LUCAS REIS CASSIANO 23/07/1999 238 GUARDA 
MUNICIPAL 18 6 3 5 32 80 APTO APTO APTO HABILITADO 15 

892 JOSÉ CARLOS DA GAMA 
GUIMARÃES JUNIOR 11/01/2000 238 GUARDA 

MUNICIPAL 18 6 3 5 32 80 APTO APTO APTO HABILITADO 16 

2170 BRUNNO GONÇALVES DE 
FREITAS 05/02/2001 238 GUARDA 

MUNICIPAL 17 7 4 4 32 80 APTO APTO APTO HABILITADO 17 

2701 AMANDA DE PAULA GOMES 06/04/1999 238 GUARDA 
MUNICIPAL 16 6 3 7 32 80 APTO APTO APTO HABILITADO 18 

1489 CAIO GUANDALIN DE LIMA 17/07/1991 238 GUARDA 
MUNICIPAL 18 4 3 6 31 77,50 APTO APTO APTO HABILITADO 19 

1917 LUIZ GUSTAVO DE SOUZA 
RISSO 23/01/2001 238 GUARDA 

MUNICIPAL 17 7 4 3 31 77,50 APTO APTO APTO HABILITADO 20 

463 PABLO GUILHERME OLIVEIRA 
DO PRADO 25/04/1989 238 GUARDA 

MUNICIPAL 17 7 5 2 31 77,50 APTO APTO APTO HABILITADO 21 

1356 JOZINALDO PEREIRA DE 
OLIVEIRA 16/07/1986 238 GUARDA 

MUNICIPAL 17 5 2 7 31 77,50 APTO APTO APTO HABILITADO 22 

556 IGOR DOS SANTOS MATOS DA 
SILVA 06/08/1991 238 GUARDA 

MUNICIPAL 17 5 3 6 31 77,50 APTO APTO APTO HABILITADO 23 

1953 CLEIDIELE GONCALVES MAIA 29/04/1994 238 GUARDA 
MUNICIPAL 17 4 4 6 31 77,50 APTO APTO APTO HABILITADO 24 

360 DANIEL RAMOS NEVES 27/11/1998 238 GUARDA 
MUNICIPAL 14 8 3 6 31 77,50 APTO APTO APTO HABILITADO 25 

831 ÉRICA FLORENTINO GOMES 
ANDRADE 23/05/1996 238 GUARDA 

MUNICIPAL 17 6 4 3 30 75 APTO APTO APTO HABILITADO 26 
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1872 HARISSON GUILHERME DOS 
SANTOS 03/06/2000 238 GUARDA 

MUNICIPAL 17 5 3 5 30 75 APTO APTO APTO HABILITADO 27 

1650 GIDEONI CAMPOS DE OLIVEIRA 26/03/1991 238 GUARDA 
MUNICIPAL 17 5 5 3 30 75 APTO APTO APTO HABILITADO 28 

982 LUCAS MIRANDA DE MELLO 27/02/2000 238 GUARDA 
MUNICIPAL 16 7 1 6 30 75 APTO APTO APTO HABILITADO 29 

132 EVERTON SALLES ESTAQUE 02/07/1992 238 GUARDA 
MUNICIPAL 14 6 3 7 30 75 APTO APTO APTO HABILITADO 30 

1183 LEONARDO DA SILVA FERREIRA 
MEDEIROS 20/11/1993 238 GUARDA 

MUNICIPAL 14 6 4 6 30 75 APTO APTO APTO HABILITADO 31 

156 VITOR CARDOSO DUARTE 21/11/1989 238 GUARDA 
MUNICIPAL 18 7 2 2 29 72,50 APTO APTO APTO HABILITADO 32 

2728 HAROLDO DE OLIVEIRA 
MARCOS JÚNIOR 18/11/1992 238 GUARDA 

MUNICIPAL 17 6 2 4 29 72,50 APTO APTO APTO HABILITADO 33 

1895 AURÉLIO DE CARVALHO VIEIRA 
FILHO 26/05/1977 238 GUARDA 

MUNICIPAL 17 4 4 4 29 72,50 APTO APTO APTO HABILITADO 34 

2844 GABRIEL DE OLIVEIRA DA SILVA 22/06/1995 238 GUARDA 
MUNICIPAL 16 3 4 6 29 72,50 APTO APTO APTO HABILITADO 35 

2320 IGOR GOMES RIBEIRO 06/06/1984 238 GUARDA 
MUNICIPAL 15 6 2 6 29 72,50 APTO APTO APTO HABILITADO 36 

2228 LUCAS DE PAULA CAMPOS 
PINTO 17/11/1995 238 GUARDA 

MUNICIPAL 15 6 2 6 29 72,50 APTO APTO APTO HABILITADO 37 

180 MURILO MEDEIROS NAVES 18/09/2003 238 GUARDA 
MUNICIPAL 15 5 3 6 29 72,50 APTO APTO APTO HABILITADO 38 

650 LUIS ANTÔNIO GOMES DA 
SILVA 09/08/1977 238 GUARDA 

MUNICIPAL 15 5 4 5 29 72,50 APTO APTO APTO HABILITADO 39 

224 MOISES ELEUTERIO AMARAL 
DE MELO 15/06/1989 238 GUARDA 

MUNICIPAL 14 6 3 6 29 72,50 APTO APTO APTO HABILITADO 40 

1371 HUDSON MESQUITA DOS 
SANTOS 12/05/1991 238 GUARDA 

MUNICIPAL 14 6 3 6 29 72,50 APTO APTO APTO HABILITADO 41 

1648 RENER SALES DA CUNHA 28/01/1989 238 GUARDA 
MUNICIPAL 13 6 3 7 29 72,50 APTO APTO APTO HABILITADO 42 

2888 RAFAEL CONTE DA SILVA 16/05/1985 238 GUARDA 
MUNICIPAL 18 7 2 1 28 70 APTO APTO APTO HABILITADO 43 

2684 DANIEL MENESES SILVA 31/07/1983 238 GUARDA 
MUNICIPAL 18 5 3 2 28 70 APTO APTO APTO HABILITADO 44 

685 LOHANY DA SILVA SALES 15/09/1997 238 GUARDA 
MUNICIPAL 17 7 1 3 28 70 APTO APTO APTO HABILITADO 45 

2347 DANIEL ALVES DE FIGUEIREDO 15/06/1993 238 GUARDA 
MUNICIPAL 17 6 1 4 28 70 APTO APTO APTO HABILITADO 46 

1032 RODRIGO TADEU MENDES 
BENTO 28/10/1982 238 GUARDA 

MUNICIPAL 17 5 2 4 28 70 APTO APTO APTO HABILITADO 47 

1330 ANDRE FELIPE SANTOS DA 
SILVA 21/12/1992 238 GUARDA 

MUNICIPAL 17 5 4 2 28 70 APTO APTO APTO HABILITADO 48 

352 LUCAS LOPES DA SILVA 25/02/1998 238 GUARDA 
MUNICIPAL 17 4 4 3 28 70 APTO APTO APTO HABILITADO 49 

1530 MARCELO FRANCISCO ELIAS 
DOS SANTOS 07/10/1972 238 GUARDA 

MUNICIPAL 17 3 4 4 28 70 APTO APTO APTO HABILITADO 50 

159 JORGE DA SILVA CORRÊA 09/10/1992 238 GUARDA 
MUNICIPAL 16 7 2 3 28 70 APTO APTO APTO HABILITADO 51 

2134 EVERALDO RODRIGUES DE 
OLIVEIRA 28/07/1989 238 GUARDA 

MUNICIPAL 16 7 3 2 28 70 APTO APTO APTO HABILITADO 52 

1296 LEONARDO DO NASCIMENTO 
CAMARGO 12/08/1994 238 GUARDA 

MUNICIPAL 16 6 2 4 28 70 APTO APTO APTO HABILITADO 53 

2391 HANNA KELLER DAMASCENO 
IZIDORIO 04/06/1994 238 GUARDA 

MUNICIPAL 16 4 3 5 28 70 APTO APTO APTO HABILITADO 54 

681 ROGÉRIO LOPES OLIVEIRA 04/01/1997 238 GUARDA 
MUNICIPAL 16 4 3 5 28 70 APTO APTO APTO HABILITADO 55 



30 de janeiro de 2025  -  PÁGINA 7Boletim Informativo Oficial da Prefeitura Municipal de Barra Mansa - Nº 1457 NOTÍCIAOFICIAL 

 
INSCRIÇÃO 

 
NOME COMPLETO DATA DE 

NASCIMENTO 
CÓDIGO DO 

CARGO 
DESCRIÇÃO DO 

CARGO 

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS 

ACERTOS 

LÍNGUA 
PORTUGUESA 

ACERTOS 

NOÇÕES 
INFORMÁTICA 

ACERTOS 

MATEMÁTICA 
ACERTOS 

 
ACERTOS 

 
PONTUAÇÃO 

 
TAF EXAME 

MÉDICO 
EXAME 

PSICOLÓGICO 

 
SITUAÇÃO CLASS 

AMPLA 

474 FABIO APARECIDO MOREIRA 
ALVES 05/07/1991 238 GUARDA 

MUNICIPAL 16 2 3 7 28 70 APTO APTO APTO HABILITADO 56 

373 MARCIO LUIZ MOREIRA 31/07/1978 238 GUARDA 
MUNICIPAL 15 6 2 5 28 70 APTO APTO APTO HABILITADO 57 

1172 COSME DAMIÃO RODRIGUES 
DA COSTA 12/09/1994 238 GUARDA 

MUNICIPAL 15 6 3 4 28 70 APTO APTO APTO HABILITADO 58 

29 LARISSA GOMES DA CUNHA 
SOUZA 01/07/1999 238 GUARDA 

MUNICIPAL 15 5 3 5 28 70 APTO APTO APTO HABILITADO 59 

1334 LUAN CARLOS ALMEIDA 
MACHADO 25/08/1990 238 GUARDA 

MUNICIPAL 15 5 4 4 28 70 APTO APTO APTO HABILITADO 60 

501 LUCAS RAMOS SOARES 
GONÇALVES 21/02/2002 238 GUARDA 

MUNICIPAL 15 4 3 6 28 70 APTO APTO APTO HABILITADO 61 

2282 JEFERSON DA SILVA PEREIRA 02/07/1992 238 GUARDA 
MUNICIPAL 15 4 5 4 28 70 APTO APTO APTO HABILITADO 62 

1265 DIEGO DIAS MESQUITA 16/02/1985 238 GUARDA 
MUNICIPAL 14 7 3 4 28 70 APTO APTO APTO HABILITADO 63 

478 FABIO TEIXEIRA RICARDO 14/02/1988 238 GUARDA 
MUNICIPAL 14 7 4 3 28 70 APTO APTO APTO HABILITADO 64 

2589 EMANOEL LIMA CAMARGO 
TOLENTINO 11/05/2000 238 GUARDA 

MUNICIPAL 13 7 3 5 28 70 APTO APTO APTO HABILITADO 65 

2261 ANDRE LUIZ COELHO RAMOS 
FILHO 26/07/1998 238 GUARDA 

MUNICIPAL 11 7 4 6 28 70 APTO APTO APTO HABILITADO 66 

1981 ADRIELE SILVA COUTINHO DOS 
REIS 26/08/1995 238 GUARDA 

MUNICIPAL 18 3 3 3 27 67,50 APTO APTO APTO HABILITADO 67 

2727 RODRIGO FORTUNATO 
FERREIRA SANTOS 02/02/1989 238 GUARDA 

MUNICIPAL 17 6 1 3 27 67,50 APTO APTO APTO HABILITADO 68 

457 BERNARDO DIAS REIS 06/02/2001 238 GUARDA 
MUNICIPAL 17 3 3 4 27 67,50 APTO APTO APTO HABILITADO 69 

326 CRISTIANO JUNQUEIRA DE 
ALMEIDA 08/08/1977 238 GUARDA 

MUNICIPAL 16 7 2 2 27 67,50 APTO APTO APTO HABILITADO 70 

17 MATHEUS DO NASCIMENTO 
PATROCÍNIO 23/07/1996 238 GUARDA 

MUNICIPAL 16 7 3 1 27 67,50 APTO APTO APTO HABILITADO 71 

2521 PETHERSON DOS SANTOS 
ALMEIDA DA SILVA 28/05/1996 238 GUARDA 

MUNICIPAL 16 5 3 3 27 67,50 APTO APTO APTO HABILITADO 72 

1919 LUÍS NATALINO CUNHA DA 
SILVA 25/12/1981 238 GUARDA 

MUNICIPAL 15 6 3 3 27 67,50 APTO APTO APTO HABILITADO 73 

1 FLAVIA BEATRIZ RIBEIRO VIEIRA 
CAMPOS 09/07/1988 238 GUARDA 

MUNICIPAL 15 6 3 3 27 67,50 APTO APTO APTO HABILITADO 74 

1725 WALACE RAFAEL MOREIRA 
MANTUANO 20/08/1983 238 GUARDA 

MUNICIPAL 15 6 4 2 27 67,50 APTO APTO APTO HABILITADO 75 

431 THIAGO DO NASCIMENTO 
TAVARES 19/08/1987 238 GUARDA 

MUNICIPAL 15 6 4 2 27 67,50 APTO APTO APTO HABILITADO 76 

2989 LUCIMARA DO AMARAL LUCIO 29/05/1982 238 GUARDA 
MUNICIPAL 15 5 2 5 27 67,50 APTO APTO APTO HABILITADO 77 

889 MARCOS THIAGO ALMEIDA 
CUSTÓDIO 01/03/2004 238 GUARDA 

MUNICIPAL 15 5 3 4 27 67,50 APTO APTO APTO HABILITADO 78 

2039 JONAS HERINGER BALONECKER 19/02/1996 238 GUARDA 
MUNICIPAL 15 4 4 4 27 67,50 APTO APTO APTO HABILITADO 79 

1866 ITALLO THEMOTEU CASSIANO 14/04/1997 238 GUARDA 
MUNICIPAL 14 6 3 4 27 67,50 APTO APTO APTO HABILITADO 80 

143 CHARLES ERLON RIBEIRO 
SOUZA LARA BRANDÃO 10/05/2001 238 GUARDA 

MUNICIPAL 14 5 3 5 27 67,50 APTO APTO APTO HABILITADO 81 

1963 MARCO ANTONIO MOREIRA 
MARTINS 01/04/1991 238 GUARDA 

MUNICIPAL 13 6 4 4 27 67,50 APTO APTO APTO HABILITADO 82 

1306 WILLIAN PRUDENTE DE SOUZA 03/04/1996 238 GUARDA 
MUNICIPAL 13 4 5 5 27 67,50 APTO APTO APTO HABILITADO 83 

2485 MARCOS VINÍCIUS MARQUES 
DE JESUS 16/08/2004 238 GUARDA 

MUNICIPAL 12 5 3 7 27 67,50 APTO APTO APTO HABILITADO 84 

ANEXO II 
LISTA DE RESULTADO PROVISÓRIO DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA, PESSOA COM DEFICIÊNCIA, EM ORDEM DE 

CLASSIFICAÇÃO (PCD). 
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373 MARCIO LUIZ MOREIRA 31/07/1978 238 GUARDA 
MUNICIPAL 15 6 2 5 28 70 APTO APTO APTO HABILITADO 1 

29 LARISSA GOMES DA CUNHA SOUZA 01/07/1999 238 GUARDA 
MUNICIPAL 15 5 3 5 28 70 APTO APTO APTO HABILITADO 2 

27 EDY EVANDRO ALMEIDA DE MOURA 07/09/1986 238 GUARDA 
MUNICIPAL 13 4 2 1 20 50 APTO APTO APTO HABILITADO 3 

ANEXO III 
LISTA DE RESULTADO PROVISÓRIO DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA, COTA RACIAL, EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO (NEGROS). 
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169 FERNANDO CLAUDINO DA 
SILVA 29/03/1989 238 GUARDA 

MUNICIPAL 20 5 4 6 35 87,50 APTO APTO APTO HABILITADO 1 

796 FELIPE NUNES DOS SANTOS 27/09/1991 238 GUARDA 
MUNICIPAL 18 5 5 6 34 85 APTO APTO APTO HABILITADO 2 

556 IGOR DOS SANTOS MATOS 
DA SILVA 06/08/1991 238 GUARDA 

MUNICIPAL 17 5 3 6 31 77,50 APTO APTO APTO HABILITADO 3 

831 ÉRICA FLORENTINO GOMES 
ANDRADE 23/05/1996 238 GUARDA 

MUNICIPAL 17 6 4 3 30 75 APTO APTO APTO HABILITADO 4 

1872 HARISSON GUILHERME DOS 
SANTOS 03/06/2000 238 GUARDA 

MUNICIPAL 17 5 3 5 30 75 APTO APTO APTO HABILITADO 5 

1650 GIDEONI CAMPOS DE 
OLIVEIRA 26/03/1991 238 GUARDA 

MUNICIPAL 17 5 5 3 30 75 APTO APTO APTO HABILITADO 6 

132 EVERTON SALLES ESTAQUE 02/07/1992 238 GUARDA 
MUNICIPAL 14 6 3 7 30 75 APTO APTO APTO HABILITADO 7 

156 VITOR CARDOSO DUARTE 21/11/1989 238 GUARDA 
MUNICIPAL 18 7 2 2 29 72,50 APTO APTO APTO HABILITADO 8 

2320 IGOR GOMES RIBEIRO 06/06/1984 238 GUARDA 
MUNICIPAL 15 6 2 6 29 72,50 APTO APTO APTO HABILITADO 9 

650 LUIS ANTÔNIO GOMES DA 
SILVA 09/08/1977 238 GUARDA 

MUNICIPAL 15 5 4 5 29 72,50 APTO APTO APTO HABILITADO 10 

352 LUCAS LOPES DA SILVA 25/02/1998 238 GUARDA 
MUNICIPAL 17 4 4 3 28 70 APTO APTO APTO HABILITADO 11 

2134 EVERALDO RODRIGUES DE 
OLIVEIRA 28/07/1989 238 GUARDA 

MUNICIPAL 16 7 3 2 28 70 APTO APTO APTO HABILITADO 12 

1296 LEONARDO DO 
NASCIMENTO CAMARGO 12/08/1994 238 GUARDA 

MUNICIPAL 16 6 2 4 28 70 APTO APTO APTO HABILITADO 13 

474 FABIO APARECIDO 
MOREIRA ALVES 05/07/1991 238 GUARDA 

MUNICIPAL 16 2 3 7 28 70 APTO APTO APTO HABILITADO 14 

373 MARCIO LUIZ MOREIRA 31/07/1978 238 GUARDA 
MUNICIPAL 15 6 2 5 28 70 APTO APTO APTO HABILITADO 15 

1172 COSME DAMIÃO 
RODRIGUES DA COSTA 12/09/1994 238 GUARDA 

MUNICIPAL 15 6 3 4 28 70 APTO APTO APTO HABILITADO 16 

478 FABIO TEIXEIRA RICARDO 14/02/1988 238 GUARDA 
MUNICIPAL 14 7 4 3 28 70 APTO APTO APTO HABILITADO 17 

2727 RODRIGO FORTUNATO 
FERREIRA SANTOS 02/02/1989 238 GUARDA 

MUNICIPAL 17 6 1 3 27 67,50 APTO APTO APTO HABILITADO 18 

326 CRISTIANO JUNQUEIRA DE 
ALMEIDA 08/08/1977 238 GUARDA 

MUNICIPAL 16 7 2 2 27 67,50 APTO APTO APTO HABILITADO 19 

2521 PETHERSON DOS SANTOS 
ALMEIDA DA SILVA 28/05/1996 238 GUARDA 

MUNICIPAL 16 5 3 3 27 67,50 APTO APTO APTO HABILITADO 20 

1725 WALACE RAFAEL MOREIRA 
MANTUANO 20/08/1983 238 GUARDA 

MUNICIPAL 15 6 4 2 27 67,50 APTO APTO APTO HABILITADO 21 

1866 ITALLO THEMOTEU 
CASSIANO 14/04/1997 238 GUARDA 

MUNICIPAL 14 6 3 4 27 67,50 APTO APTO APTO HABILITADO 22 

1963 MARCO ANTONIO MOREIRA 
MARTINS 01/04/1991 238 GUARDA 

MUNICIPAL 13 6 4 4 27 67,50 APTO APTO APTO HABILITADO 23 
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169 FERNANDO CLAUDINO DA 
SILVA 29/03/1989 238 GUARDA 

MUNICIPAL 20 5 4 6 35 87,50 APTO APTO APTO HABILITADO 1 

796 FELIPE NUNES DOS SANTOS 27/09/1991 238 GUARDA 
MUNICIPAL 18 5 5 6 34 85 APTO APTO APTO HABILITADO 2 

556 IGOR DOS SANTOS MATOS 
DA SILVA 06/08/1991 238 GUARDA 

MUNICIPAL 17 5 3 6 31 77,50 APTO APTO APTO HABILITADO 3 

831 ÉRICA FLORENTINO GOMES 
ANDRADE 23/05/1996 238 GUARDA 

MUNICIPAL 17 6 4 3 30 75 APTO APTO APTO HABILITADO 4 

1872 HARISSON GUILHERME DOS 
SANTOS 03/06/2000 238 GUARDA 

MUNICIPAL 17 5 3 5 30 75 APTO APTO APTO HABILITADO 5 

1650 GIDEONI CAMPOS DE 
OLIVEIRA 26/03/1991 238 GUARDA 

MUNICIPAL 17 5 5 3 30 75 APTO APTO APTO HABILITADO 6 

132 EVERTON SALLES ESTAQUE 02/07/1992 238 GUARDA 
MUNICIPAL 14 6 3 7 30 75 APTO APTO APTO HABILITADO 7 

156 VITOR CARDOSO DUARTE 21/11/1989 238 GUARDA 
MUNICIPAL 18 7 2 2 29 72,50 APTO APTO APTO HABILITADO 8 

2320 IGOR GOMES RIBEIRO 06/06/1984 238 GUARDA 
MUNICIPAL 15 6 2 6 29 72,50 APTO APTO APTO HABILITADO 9 

650 LUIS ANTÔNIO GOMES DA 
SILVA 09/08/1977 238 GUARDA 

MUNICIPAL 15 5 4 5 29 72,50 APTO APTO APTO HABILITADO 10 

352 LUCAS LOPES DA SILVA 25/02/1998 238 GUARDA 
MUNICIPAL 17 4 4 3 28 70 APTO APTO APTO HABILITADO 11 

2134 EVERALDO RODRIGUES DE 
OLIVEIRA 28/07/1989 238 GUARDA 

MUNICIPAL 16 7 3 2 28 70 APTO APTO APTO HABILITADO 12 

1296 LEONARDO DO 
NASCIMENTO CAMARGO 12/08/1994 238 GUARDA 

MUNICIPAL 16 6 2 4 28 70 APTO APTO APTO HABILITADO 13 

474 FABIO APARECIDO 
MOREIRA ALVES 05/07/1991 238 GUARDA 

MUNICIPAL 16 2 3 7 28 70 APTO APTO APTO HABILITADO 14 

373 MARCIO LUIZ MOREIRA 31/07/1978 238 GUARDA 
MUNICIPAL 15 6 2 5 28 70 APTO APTO APTO HABILITADO 15 

1172 COSME DAMIÃO 
RODRIGUES DA COSTA 12/09/1994 238 GUARDA 

MUNICIPAL 15 6 3 4 28 70 APTO APTO APTO HABILITADO 16 

478 FABIO TEIXEIRA RICARDO 14/02/1988 238 GUARDA 
MUNICIPAL 14 7 4 3 28 70 APTO APTO APTO HABILITADO 17 

2727 RODRIGO FORTUNATO 
FERREIRA SANTOS 02/02/1989 238 GUARDA 

MUNICIPAL 17 6 1 3 27 67,50 APTO APTO APTO HABILITADO 18 

326 CRISTIANO JUNQUEIRA DE 
ALMEIDA 08/08/1977 238 GUARDA 

MUNICIPAL 16 7 2 2 27 67,50 APTO APTO APTO HABILITADO 19 

2521 PETHERSON DOS SANTOS 
ALMEIDA DA SILVA 28/05/1996 238 GUARDA 

MUNICIPAL 16 5 3 3 27 67,50 APTO APTO APTO HABILITADO 20 

1725 WALACE RAFAEL MOREIRA 
MANTUANO 20/08/1983 238 GUARDA 

MUNICIPAL 15 6 4 2 27 67,50 APTO APTO APTO HABILITADO 21 

1866 ITALLO THEMOTEU 
CASSIANO 14/04/1997 238 GUARDA 

MUNICIPAL 14 6 3 4 27 67,50 APTO APTO APTO HABILITADO 22 

1963 MARCO ANTONIO MOREIRA 
MARTINS 01/04/1991 238 GUARDA 

MUNICIPAL 13 6 4 4 27 67,50 APTO APTO APTO HABILITADO 23 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 3º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO 
Nº 009/2023;
PARTES: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO E A EMPRESA FAGUNDES ENGENHARIA LTDA;
OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO, CONSTRUÇÃO DA CRECHE NO BAIRRO 
VISTA ALEGRE;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: PARÁGRAFO 1°, INCISO I DO ARTIGO 57, DA LEI FE-
DERAL Nº 8.666/93;
DO PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS ;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 5692/2023.

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: TERMO DE DISTRATO AO CONTRATO DE 
LOCAÇÃO N. 006/2023;
PARTES: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E O SR. JOÃO BATISTA FARIA DUQUE;
OBJETO: RESILIÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O CHEFE DE 
INSTRUÇÃO DO TIRO DE GUERRA;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 1255/2023.

EXTRATO CONTRATUAL
   
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 1° TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO 
CONTRATO N° 001/2023;
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E A EMPRESA PRIME CONSUL-
TORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL;
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 1.993;
OBJETO: PRORROGAÇÃO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE 
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS;
VALOR: R$ 278.850,00 (DUZENTOS E SETENTA E OITO MIL E OITOCENTOS E 
CINQUENTA REAIS).
PRAZO: 24 (VINTE E QUATRO) MESES;
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: CÓDIGO REDUZIDO Nº 587;
NOTA DE EMPENHO: NE Nº 2, DE 02/01/2024;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 6155/2023.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

PORTARIA N°003/2025

EMENTA Dispõe sobre os Estudos de Impacto Orçamentário Financeiro, Remanejamento 
e Suplementações.

LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de Finanças, no uso das 
atribuições de seu cargo,

CONSIDERANDO a disponibilidade financeira atual do Município de Barra Mansa;

CONSIDERANDO a Secretária Municipal de Finanças a responsável pelo planejamento 
e execução orçamentaria do Município de Barra Mansa;

CONSIDERSANDO que a Secretária Municipal de Finanças possui a missão de equilibrar 
a economia do Município de Barra Mansa;

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º. Compulsoriamente todos os estudos de Impacto Financeiro (Fundações e Autar-
quias) deverão ser elaborados pelo corpo técnico da Secretária Municipal de Finanças 
e devidamente assinados pelo Secretário Municipal de Finanças.

Art. 2º. Os Remanejamentos e Suplementações Orçamentárias deverão ser formulados 
de acordo com o modelo disponibilizado pela Secretaria Municipal de finanças.

Art. 3º. Os documentos referidos no Art. 2º desta Portaria deverão ser previamente apro-
vados pelo Exmo. Prefeito antes de serem entregues ao Secretário Municipal de Finanças.

Art. 4º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 09 de janeiro de 2025.

LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Finanças

PORTARIA SMF N°002/2025

EMENTA Dispõe sobre aprovação das Ajudas de Custo, Diárias de Viagens, Cursos, 
Aperfeiçoamentos, Jetons e Gratificações.

LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de Finanças, no uso das 
atribuições de seu cargo,

CONSIDERANDO a disponibilidade financeira atual do Município de Barra Mansa;

CONSIDERANDO a Secretária Municipal de Finanças a responsável pelo planejamento 
e execução orçamentaria do Município de Barra Mansa;
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CONSIDERSANDO que a Secretária Municipal de Finanças possui a missão de equilibrar 
a economia do Município de Barra Mansa;

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º. Compulsoriamente todas as Ajudas de Custo, Diárias de Viagens, Cursos, 
Aperfeiçoamentos, Jetons e Gratificações após a aprovação inicial do Secretário da 
pasta, deverão ser aprovadas pelo Secretário Municipal de Finanças e Administração, 
conjuntamente.

Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 09 de janeiro de 2025.

LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Finanças

PORTARIA N° 010/2025 – GAB. SMF

LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de Finanças, no uso das 
atribuições de seu cargo, 

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º – DESIGNAR a servidora, ALINE FERREIRA ESCOBAR, matrícula 18402 como 
fiscal e o servidor PEDRO HENRIQUE PEREIRA DE ANDRADE matrícula 18400, como 
gestor de contrato do processo administrativo nº 4002/2020, que trata da contratação de 
empresa para serviços de postagem e distribuição de correspondências.

Art. 2º – Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria tem efeitos retroativos 
a 01 de janeiro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 01 de janeiro de 2025.

LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA
SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

Portaria nº 01/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER, no uso das atri-
buições de seu cargo,

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, a servidora Marcella Fonseca Costa Parreira, matrícula nº18480, 
como GESTORA, e Larissa Monteiro Guimarães, matrícula nº18514 como FISCAL no 
Processo Administrativo nº16/2025.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a presente data.

Barra Mansa, 17 de Janeiro de 2025.

MARIO JORGE FERREIRA DOS SANTOS
Secretário Municipal de Juventude, Esporte e Lazer

Portaria nº 02/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER, no uso das atri-
buições de seu cargo,

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, a servidora Marcella Fonseca Costa Parreira, matrícula nº18480, 
como GESTORA, e Larissa Monteiro Guimarães, matrícula nº18514 como FISCAL no 
Processo Administrativo nº93/2025.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a presente data.

Barra Mansa, 17 de Janeiro de 2025.

MARIO JORGE FERREIRA DOS SANTOS
Secretário Municipal de Juventude, Esporte e Lazer

Portaria nº 03/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER, no uso das atri-
buições de seu cargo,

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, a servidora Marcella Fonseca Costa Parreira, matrícula nº18480, 
como GESTORA, e Larissa Monteiro Guimarães, matrícula nº18514 como FISCAL no 
Processo Administrativo nº94/2025.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a presente data.

Barra Mansa, 17 de Janeiro de 2025.

MARIO JORGE FERREIRA DOS SANTOS
Secretário Municipal de Juventude, Esporte e Lazer

Portaria nº 04/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER, no uso das atri-
buições de seu cargo,

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, a servidora Marcella Fonseca Costa Parreira, matrícula nº18480, 
como GESTORA, e Larissa Monteiro Guimarães, matrícula nº18514 como FISCAL no 
Processo Administrativo nº41/2025.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a presente data.

Barra Mansa, 17 de Janeiro de 2025.

MARIO JORGE FERREIRA DOS SANTOS
Secretário Municipal de Juventude, Esporte e Lazer

Portaria nº 05/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER, no uso das atri-
buições de seu cargo,

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, a servidora Marcella Fonseca Costa Parreira, matrícula nº18480, 
como GESTORA, e Larissa Monteiro Guimarães, matrícula nº18514 como FISCAL no 
Processo Administrativo nº23/2025.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a presente data.

Barra Mansa, 17 de Janeiro de 2025.

MARIO JORGE FERREIRA DOS SANTOS
Secretário Municipal de Juventude, Esporte e Lazer

Portaria nº 06/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER, no uso das atri-
buições de seu cargo,

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, a servidora Marcella Fonseca Costa Parreira, matrícula nº18480, 
como GESTORA, e Larissa Monteiro Guimarães, matrícula nº18514 como FISCAL no 
Processo Administrativo nº149/2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a presente data.

Barra Mansa, 24 de janeiro de 2025.

MÁRIO JORGE FERREIRA DOS SANTOS
Secretário Municipal de Juventude, Esporte e Lazer
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE DE ORDEM PÚBLICA

RESOLUÇÃO SMOP Nº 01 de 24 janeiro de 2025

Dispõe sobre a taxa de remoções e diárias dos veículos apreendidos pela Secretaria 
Municipal de Ordem Pública e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor e, 
CONSIDERANDO as atribuições prevista e expressas na lei municipal 3277/02, art. 21, 
incisos IV, V, VI, XV e XVI, com missão a garantia da ordem pública e atendimento ao 
interesse público municipal de forma rápida, segura e efi ciente, com enfase na Sinaliza-
ção, Transporte, Trânsito e Proteção dos bens públicos;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.160/2015 que dispõe sobre o depósito e venda de 
veículos removidos apreendidos e retidos em todo o território nacional; Decreto Municipal 
3640/2001  e, Decreto 11.946/2025. 

RESOLVE:

Art. 1º Estabelece em tabela, os valores atualizados das taxas de remoções e diárias 
em depósito municipal dos veículos apreendidos pela Secretaria Municipal de Ordem 
Pública, obedecem os valores abaixo para o exercício de 2025:

CATEGORIA Taxa de 
Diária

Taxa de 
Remoção

Leve A - Remoção de veículos Tipo Leve “A”: ciclomotor, 
motoneta e motocicleta.  R$ 60,10 R$ 111,93

Leve B - Remoção de veículos Tipo Leve “B”: triciclo, 
quadriciclo, automóvel, utilitário até 8(oito) passageiros, 
caminhonete e camioneta 

R$ 131,22 R$ 277,02

Leve C - Remoção de veículos Tipo Leve “C”: utilitário 
acima de 8(oito) passageiros ou de transporte de carga. R$ 207,13 R$ 401,16

Pesado - Remoção de veículos Tipo “Pesado”: ôni-
bus, micro-ônibus, caminhão, caminhão-trator, trator 
de rodas, trator-misto, chassi-plataforma, motor-casa, 
reboque ou semi-reboque e suas combinações

R$ 254,83 R$ 565,92

Leilão 5% do  valor arrecadado,  será  debitado  do  
valor  destinado aos proprietários, conforme art. 
328 do CTB, a título de remuneração.

Portaria SUAR Nº 064 de 27 de dezembro de 2024, e publicada no Diário Ofi cial do 
Estado em 30 de dezembro de 2024.

Art. 2º Os valores constantes da tabela acima serão anualmente reajustados, através 
de Resolução editada pela Secretaria Municipal de Ordem Pública, utilizando-se como 
índice para tal o IPCA-e, ou outro índice que venha a ser adotado pela Prefeitura da 
Cidade de Barra Mansa-RJ.

Art. 3º Os servidores lotados no Depósito Público Municipal, deverá possuir uma visão 
sistêmica sobre a atividade exercida operacionalmente. Segue, abaixo, organograma 
atual dos servidores que irão participar diretamente das atividades diárias, incluindo 
acesso ao sistema tributário e de gestão:

      

Art. 4º A documentação abaixo deve ser apresentada diretamente no pátio para liberação 
do veículo e emissão de taxa pública:

Em cumprimento a Portaria DETRO/PRES. nº 1.710 

DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA: Xerox Autenticadas ou Simples (acompanhados 
do original):
- Identidade e CPF ou CNH (proprietário do veículo)
- CRLV - Certifi cado de Registro e Licenciamento do Veículo

- Nada Consta Detran-RJ (site Detran)
- Comprovante de residência (qualquer correspondência em nome do proprietário do 
veículo)
- Veículo de outro estado ou sem placa - apresentar Ofício de Liberação emitido pelo 
Detran/RJ

No caso de Recibo Fechado com data superior a 01 (um) mês:

Apresentar os documentos acima e o agendamento de transferência de propriedade 
(disponível no site do Detran-RJ)
Nota: O atendimento será prestado somente ao proprietário, do veículo apreendido 
ou seu representante legal por: PROCURADOR, DESPACHANTE ou ADVOGADO.

EMPRESA: Xerox autenticada do Contrato Social, Identidade e CPF do sócio e CNPJ.

PROCURADOR: Procuração particular reconhecida por autenticidade, expedida em 
até 01 (um) ano, devendo constar na mesma a palavra “AUTARQUIA” e/ou “DETRO”, 
Identidade e CPF do procurador e do sócio que assina a procuração (Xerox autenticada).

DESPACHANTE: Identidade do CRDD/RJ, selo de fi scalização e obrigatoriedade de 
apresentar solicitação de serviço com fi rma reconhecida por autenticidade.

ADVOGADO: Procuração particular, com fi rma reconhecida.

Juntamente com a documentação obrigatória.

Art. 5º O veículo apreendido ou removido a qualquer título e não reclamado por seu 
proprietário dentro do prazo de 60 (sessenta dias), contado da data de recolhimento, 
será avaliado e levado a leilão, a ser realizado preferencialmente por meio eletrônico.

§1º Será formulado e expedido o edital completo de leilão, listando todos os procedimentos 
cabíveis, conservação de todos os veículos em lotes.

§2º O edital de leilão será publicado com a antecedência mínima de 15 (quinze) dias 
da sua realização, observadas as seguintes condições, sendo o proprietário do veículo 
notifi cado anteriormente a do edital, através de Aviso de Recebimento.

I - o Aviso de Leilão, sintetizando as características do leilão, o local, data e hora de sua 
realização, os tipos de veículos ofertados, se destinados à circulação, sucatas aproveitá-
veis, sucatas aproveitáveis com motor inservível ou sucatas inservíveis, e os endereços 
e meios para a obtenção do edital completo, será publicado: 
a) no Diário Ofi cial; 
b) em jornal de grande circulação.

II - o edital completo, até a data de sua realização, terá a sua publicação: 
a) afi xada em dependências da Prefeitura Municipal de Barra Mansa, suas unidades 
descentralizadas e no local designado para a sua realização; e 
b) disponível no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Barra Mansa ou entidade 
responsável pelo leilão.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Barra Mansa, 24 de janeiro de 2025.
 

Daniel Guimarães de Abreu
Secretário Municipal de Ordem Pública
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

PORTARIA nº. 003/2025- SMASDH

O SECRETARIO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS DE 
BARRA MANSA/RJ, no uso de suas atribuições legais e com amparo no Decreto nº. 
8.879/2017.
 

RESOLVE:

Art. 1º- DESIGNAR o servido, JASSIARA RITA CANDIDO DA SILVA, inscrito no CPF 
nº. 128.411.337-02 matrícula nº.700758, como Gestor de Contratos e o servidor, JOSÉ 
FERREIRA DE OLIVEIRA matricula nº 14.668 CPF: 046.391.347-61 como Fiscal de 
Contratos, a saber:

Processo Administrativo nº. 39/2025
Contratação de empresa especializada em instalação de rastreadores da frota de veículos.
Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Barra Mansa/RJ, 21 de janeiro de 2025
_____________________________________

JOSEANE APARECIDA R. DE SOUSA
Secretário Municipal de Assistência Social e 

Direitos Humanos

PORTARIA Nº. 004/2025- SMASDH

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 
DE BARRA MANSA/RJ, no uso de suas atribuições legais e com amparo no Decreto 
nº. 8.879/2017.

RESOLVE:

Art. 1.º Nomear a Comissão para acompanhamento e realização da prestação de contas 
do restaurante do povo no dia 24 de janeiro de 2025.

§1.º A Comissão referida no caput deste artigo será composta pelos seguintes servidores:

Presidente:
MARIA DE FÁTIMA CARDOSO GOMES - Matricula nº. 15499

Membros:
FRANCISCO AMÉRICO NOGUEIRA DE OLIVEIRA – Mat. nº. 18600
THIAGO GOMES FELIX – Mat. nº 18593
MATHEUS BORGES DE OLIVEIRA- Mat. n°16115
CÁTIA BATISTA DE SOUZA – Mat. n° 17.909

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições 
em contrário.

Barra Mansa/RJ, 24 de janeiro de 2025.
______________________________

Joseane Aparecida R. de Sousa
Secretário Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos/SMASDH

PORTARIA nº. 005/2025- SMASDH

O SECRETARIO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E DIRE       ITOS HUMANOS 
DE BARRA MANSA/RJ, no uso de suas atribuições legais e com amparo no Decreto 
nº. 8.879/2017.
 

RESOLVE:

Art. 1º- DESIGNAR o servido, JASSIARA RITA CANDIDO DA SILVA, inscrito no 
CPF nº. 128.411.337-02 matrícula nº.700758, como Gestor de Contratos e o servidor, 

ROSANGELA  NOGUEIRA  SANTANA DA SILVA matricula nº 18.676 CPF: 071.015.107-
10 como Fiscal de Contratos, a saber:

Processo Administrativo nº. 128/2025
Aquisição de fraldas e leite.
Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Barra Mansa/RJ, 25 de janeiro de 2025
_____________________________________

JOSEANE APARECIDA R. DE SOUSA
Secretário Municipal de Assistência Social e 

Direitos Humanos

PORTARIA nº. 006/2025- SMASDH

O SECRETARIO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E DIRE       ITOS HUMANOS 
DE BARRA MANSA/RJ, no uso de suas atribuições legais e com amparo no Decreto 
nº. 8.879/2017.

RESOLVE:

Art. 1º- DESIGNAR o servido, JOSÉ FERREIRA DE OLIVEIRA, inscrito no CPF 
nº.046.391.347-61 matrícula nº.14.668, como Gestor de Contratos e o servidor, GIL-
MAR APARECIDO DA SILVA  matricula nº 18.661 CPF: 007.353.667-99 como Fiscal 
de Contratos, a saber:

Processo Administrativo nº. 12184/2022
Contratação de empresa para prestação de serviços de administração e gerenciamento 
de manutenção de veículos.

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Barra Mansa/RJ, 27 de janeiro de 2025
_____________________________________

JOSEANE APARECIDA R. DE SOUSA
Secretário Municipal de Assistência Social e 

Direitos Humanos

PORTARIA N.º 001/2025 - SMPU

O Eng.° EROS DOS SANTOS, Secretário Municipal de Planejamento Urbano, no 
uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1.º - CREDENCIAR, a partir desta data o servidor VALDECY JOSÉ DA SILVA 
JUNIOR – Matrícula: 18422, Engenheiro Civil, para responder como fiscal de contrato 
referente Construção da Nova Área Recreação da Escola Municipal 9 de Abril, conforme 
Processo Administrativo nº 8114/2021 em SUBSTITUIÇÃO a engenheira CAROLINA 
PEREIRA DA SILVA – Matrícula: 18137.

Art. 2.º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na pre-
sente data.

Barra Mansa, 14 de janeiro de 2025.

Engº. EROS DOS SANTOS
Secretário Municipal de Planejamento Urbano 

PORTARIA N.º 002/2025 – SMPU

Cria Grupo de Trabalho para planejar e organizar a Comissão Preparatória que coordenará 
a participação do Município de Barra Mansa na 6.ª Conferência Nacional das Cidades.

O Eng.° EROS DOS SANTOS, Secretário Municipal de Planejamento Urbano, no uso 
de suas atribuições estabelecidas na legislação vigente e,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO
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CONSIDERANDO que a PORTARIA N.º 175 de 28 de fevereiro de 2024 do Ministério 
das Cidades, aprovou o Regimento Interno da 6.ª Conferência Nacional das Cidades;

CONSIDERANDO que o Regimento Interno da 6.ª Conferência Nacional das Cidades 
definiu inicialmente a etapa Municipal de 15/04 a 30/06 de 2024; posteriormente prorrogada 
até 30/04/2025 através da resolução aprovada na 53.ª Reunião Ordinária do Conselho 
das Cidades em 17 de maio de 2024;

CONSIDERANDO a intenção da Administração Municipal em participar da citada con-
ferência, bem como o fato do antigo Conselho da Cidade não estar operacional e ainda 
a necessidade urgente de iniciar a organização da 6.ª Conferência Municipal da Cidade;
   

RESOLVE:

Art. 1.º – Criar o GRUPO DE TRABALHO encarregado de planejar e organizar a Co-
missão Preparatória que coordenará a participação do Município de Barra Mansa na 6.ª 
Conferência Nacional das Cidades.

Art. 2.º – O Grupo de Trabalho será composto pelos seguintes servidores da Secretaria 
Municipal de Planejamento Urbano:

I – Larissa Canesqui de Barros, matr. 18.428 – Presidente
II – Geovana Julio dos Santos, matr. 18.416,
III – Cláudio Rogério Pimentel Escobar, matr. 18.425,
IV – Léo Franklin Malvão Dias, matr. 4.170,
V – Carlos Alberto de Miranda Matos, matr. 18.415,
VI – Patricia Pereira Gomes, matr. 12.243,
VII – Letícia da Luz Custódio, matr. 18.438.

Art. 3.º – O Grupo de Trabalho terá as seguintes atribuições:

I – Apontar os procedimentos a serem adotados pela Secretaria de Planejamento Urbano 
para oficializar os integrantes da Comissão Preparatória que coordenará a realização da 
6.ª Conferência Municipal da Cidade;
II – Tomar as providências indicadas, caso sejam aprovadas pelo titular da pasta.

Parágrafo único – O Grupo de Trabalho deverá indicar os procedimentos a que se refere 
o Inc. I deste artigo até a data limite de 31/01/2025, devendo permanecer mobilizada até 
a efetiva nomeação dos integrantes da Comissão Preparatória.

Art. 4.º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Barra Mansa, 15 de janeiro de 2025.

Engº. EROS DOS SANTOS
Secretário Municipal de Planejamento Urbano 

PORTARIA N.º 003/2025 - SMPU

O Eng.° EROS DOS SANTOS, Secretário Municipal de Planejamento Urbano, no 
uso de suas atribuições,
  

RESOLVE:

Art. 1.º - CREDENCIAR, a partir desta data o servidor VALDECY JOSÉ DA SILVA JUNIOR 
– Matrícula: 18422, Engenheiro Civil, para responder como fiscal de contrato referente 
Estudo Técnico Preliminar, projeto de pintura, conforme Processo Administrativo nº.

Art. 2.º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na pre-
sente data.

Barra Mansa, 23 de janeiro de 2025.

Engº. EROS DOS SANTOS
Secretário Municipal de Planejamento Urbano

      
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL
   
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2023;
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E A EMPRESA GREEN 
CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS;
FUNDAMENTAÇÃO: INCISO II DO ARTIGO 57, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
OBJETO: RENOVAÇÃO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE VALE REFEIÇÃO;
VALOR: R$ 2.860.800,00 (DOIS MILHÕES OITOCENTOS E SESSENTA MIL E OITO-
CENTOS REAIS);
PRAZO: 24 (VINTE E QUATRO) MESES;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓDIGO REDUZIDO Nº 206;
NOTA DE EMPENHO: NE Nº 103, DE 02/01/2025;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 16151/2022.

EXTRATO CONTRATUAL
   
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: TERMO DE REPASSE Nº 004/2024;
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E A SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE BARRA MANSA;
FUNDAMENTAÇÃO: ARTIGO 74, CAPUT DA LEI 14.133/2021;
OBJETO: TERMO DE REPASSE;
VALOR: R$ 10.184.850,00 (DEZ MILHÕES CENTO E OITENTA E QUATRO MIL E 
OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS); 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 811 – 10.302.0036.2058/3.3.90.39.00.00/1600020203
1000.          
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 112195/2024.

RESOLUÇÃO Nº 001/2025

Ref: Alteração do Regimento Interno do Conselho do FUNDIP

O Conselho do FUNDO ESPECIAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE BARRA MANSA 
– FUNDIP, no uso de suas atribuições legais e 
 
Considerando a Lei Municipal 4910, de 24 de maio de 2021; 

Considerando a necessidade de maior infraestrutura administrativa e institucional neces-
sária ao adequado e ininterrupto funcionamento do FUNDIP, no que concerne a pessoal 
e material, tendo em vista uma melhor organização, procedimentos e fluxos de trabalho;

Considerando o deliberado em reunião do dia 15 de janeiro de 2025, que deu anuência 
a presente alteração do Regimento Interno do Conselho do FUNDIP 

R   E   S   O   L   V   E :

Alterar o REGIMENTO INTERNO DO FUNDIP, nos seguintes termos:

Art. 1º- O Parágrafo 1º do Art. 11° passa a ter a seguinte redação:
“Parágrafo 1º - O Secretário do FUNDIP será indicado pelo Chefe do Executivo dentre 
aqueles integrantes do quadro funcional da Prefeitura Municipal de Barra Mansa.”

Art. 2º- Esta Resolução passa a vigorar a partir da presente data, produzindo efeitos 
em relação ao disposto no Art. 1º a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se dis-
posições em contrário.

Barra Mansa, 15 de janeiro de 2025.

ROBERTO WAGNER DE SOUZA
Presidente

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO URBANA
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Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa
EXTRATO DO 2 TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N. 003/2023

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: LIZE ASHLEY L MARCONDES SUPORTE TECNICO E SERVIÇOS 
EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
03 – OBJETO: Desenvolvimento e licença para uso de sistema de assinatura de docu-
mentos e aplicações on-line e off-line, com suporte e hospedagem em servidor próprio 
e conexões de API com o sistema de gestão pública;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações; 
05 – DO PRAZO: 12 (doze) meses, com início em 05 de janeiro de 2025 e término em 
05 de janeiro de 2026;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 78.960,00 (setenta e oito mil, novecentos e sessenta reais);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 4217/2022;
08 – DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2025.

EXTRATO DO 2 TERMO DE PRORROGAÇÃO COM
REAJUSTE DO CONTRATO N. 008/2023

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: P.G.A. ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA;
03 – OBJETO: Locação de caminhão vácuo sewer jet;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações; 
05 – DO PRAZO: 12 (doze) meses, com início em 01 de fevereiro de 2025 e término em 
01 de fevereiro de 2026;
06 – DO REAJUSTE: Acréscimo de 4,83% de acordo com IPCA acumulado de dezem-
bro/2024;
07 – VALOR GLOBAL: R$ 704.038,28 (setecentos e quatro mil, trinta e oito reais e vinte 
e oito centavos);
08 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3700/2022;
09 – DATA DA ASSINATURA: 22 de janeiro de 2025.

EXTRATO DA ATA N. 006/2025

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: DIGRAPEL DISTRIBUIDORA DE PAPEL E GRÁFICA LTDA;
03 – OBJETO: Eventual aquisição de blocos e folders;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 14.133/2021, Decreto Municipal 11074/23 
e demais Legislações aplicáveis;
05 – DO PRAZO: 12 (doze) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 3.450,00 (três mil e quatrocentos e cinquenta reais);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6289/2024;
08 – DATA DA ASSINATURA: 27 de janeiro de 2025.

EXTRATO DA ATA N. 007/2025

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: GRÁFICA IGUAÇU LTDA;
03 – OBJETO: Eventual aquisição de blocos e folders;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 14.133/2021, Decreto Municipal 11074/23 
e demais Legislações aplicáveis;
05 – DO PRAZO: 12 (doze) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6289/2024;
08 – DATA DA ASSINATURA: 27 de janeiro de 2025.

PORTARIA Nº 056/2025, DE 14 DE JANEIRO DE 2025

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA 
MANSA, usando das atribuições legais de seu cargo, 

R E S O L V E:

Art. 1º - NOMEAR a Sra. KATIANE SALES MOREIRA DA SILVA, para exercer cargo 

de comissão de GERENTE DE ELETROMECÂNICA, desta Autarquia e conceder verba 
de representação correspondente a 100% (cem por cento) do valor atribuído ao cargo.  
Art.2° - Esta portaria passa a vigorar a partir da presente data, retroagindo seus efeitos 
a 10 de janeiro de 2025.

JOSÉ GERALDO MATTEA SALGADO SANTOS
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 057/2025, DE 15 DE JANEIRO DE 2025

DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA 
MANSA, usando das atribuições legais de seu cargo, 

C O N S I D E R A N D O o Processo administrativo nº 894/2023;

Art. 1° - CONCEDER, a servidora, Sra. ADRIANA RAMOS VIEIRA, matrícula n° 11741, 
LICENÇA SEM VENCIMENTO pelo período de 02 (dois) anos, a partir de 21 de fevereiro 
de 2025 para tratar de interesse particular, com base no artigo 63, alínea a, do Estatuto 
do Funcionalismo Público Municipal, Lei nº. 1 718/83.
Art. 2°- Esta portaria entra em vigor a partir da presente data.

JOSÉ GERALDO MATTEA SALGADO SANTOS 
Diretor Executivo

                                                                      
PORTARIA Nº 058/2025, DE 16 DE JANEIRO DE 2025

DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA 
MANSA, usando das atribuições legais de seu cargo, 

Art. 1° - DESIGNAR o servidor, Sr. EDIVALDO DELGADO DE ABREU, mat. 9440, para 
substituir o funcionário, Sr. GERALDO ALMEIDA FREITAS, mat. 7226, no Cargo de 
Gerente de Manutenção de Água, no período de gozo de férias de 20 (trinta) dias com 
início em 13 de janeiro de 2025 e término em 01 de fevereiro de 2025.
Art. 2° - Esta portaria passa a vigorar a partir da presente data

JOSÉ GERALDO MATTEA SALGADO SANTOS 
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 059/2025, DE 22 DE JANEIRO DE 2025

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA 
MANSA, usando das atribuições legais de seu cargo, 

R E S O L V E :

Art. 1º - EXONERAR, o servidor Sr. CLEITON DE JESUS CARRAMANHOS, matrícula 
11833, do Cargo de Manutenção de Informações Cadastrais, G.E.X. 2, desta Autarquia.
 Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir do presente.

JOSÉ GERALDO MATTEA SALGADO SANTOS
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 060/2025, DE 22 DE JANEIRO DE 2025

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA 
MANSA, usando das atribuições legais de seu cargo, 

R E S O L V E :

Art. 1º - NOMEAR, o servidor Sr. CLEITON CARRAMNHOS DE JESUS, matrícula 
11833, do Cargo de Controle de Lançamentos Contábeis, G.E.X. 1, desta Autarquia.
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir do presente.

JOSÉ GERALDO MATTEA SALGADO SANTOS
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 061/2025, DE 22 DE JANEIRO DE 2025

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA 
MANSA, usando das atribuições legais de seu cargo, 

R E S O L V E :

Art. 1º - NOMEAR, a servidora Sra. VERA LUCIA MOREIRA PEREIRA, matrícula 11803, 
do Cargo de Manutenção de Informações Cadastrais, G.E.X. 2, desta Autarquia.
 Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir do presente.

JOSÉ GERALDO MATTEA SALGADO SANTOS
Diretor Executivo
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PORTARIA Nº 062/2025, DE 23 DE JANEIRO DE 2025.

DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA 
MANSA, usando das atribuições legais de seu cargo, 

C O N S I D E R A N D O Decreto Municipal de n° 9.292 de 24 de setembro de 2018.

R E S O L V E 

Art. 1° - DESIGNAR, a servidora, Sra. Ana Paula A. Ibrahim Leal, Coordenadora Finan-
ceira, matrícula 7609, para a função de Gestora do Processo Administrativo n° 6418/2024 
com objeto de contratação de pessoa jurídica para inclusão em base de negativação 
de inadimplentes, dos registros de dívidas vencidas e não pagas, relativos aos usuários 
inadimplentes com o SAAE.  
Art. 2° - DESIGNAR a servidora, Sra. Queila de O. Pereira Alves, Gerente de Faturamento, 
matrícula 8176, para Fiscal do processo acima mencionado.
Art.3° - Esta portaria passa a vigorar a partir do presente.                                                                                                   

JOSÉ GERALDO MATTEA SALGADO SANTOS
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 063/2025, DE 24 DE JANEIRO DE 2025.

DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA 
MANSA, usando das atribuições legais de seu cargo, 

C O N S I D E R A N D O o o ofício de nº 03/2025 da 91º Zona Eleitoral de Barra Mansa/RJ

R E S O L V E: 

Art. 1° - Colocar à disposição da 91º Zona Eleitoral de Barra Mansa/RJ, a servidora 
pública, Sra. GLEIVIANE SANTOS BENEDITO CARVALHO, matrícula 11790, do dia 
21/01/2025 à 31/01/2025, á 91 Zona Eleitoral de Barra Mansa/RJ, a fim de auxiliar este 
Juízo no remanejamento e organização do arquivo da 91º Zona Eleitoral. 
Art.2° - Esta portaria entra em vigor na presente data, com efeitos retroativos a 21 de 
janeiro de 2025

JOSÉ GERALDO MATTEA SALGADO SANTOS
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 064/2025, DE 24 DE JANEIRO DE 2025.

DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA 
MANSA, usando das atribuições legais de seu cargo, 

C O N S I D E R A N D O Decreto Municipal de n° 9.292 de 24 de setembro de 2018.

R E S O L V E 

Art. 1° - DESIGNAR a servidora, Sra Ana Paula A. Ibrahim Lea, Coordenadora Financeira, 
matrícula 7609, para a função de Gestora do Processo Administrativo nº 300/2025 com 
objeto de eventual aquisição de hidrômetros. 
Art. 2° - DESIGNAR a servidora, Sra. Juliana de Souza, Gerente de Controle de Perdas, 
matrícula 9946, para Fiscal do processo acima mencionados.  
Art.3° - Esta portaria passa a vigorar a partir do presente.                                                  

JOSÉ GERALDO MATTEA SALGADO SANTOS
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 065/2025, DE 27 DE JANEIRO DE 2025.

DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA 
MANSA, usando das atribuições legais de seu cargo, 

C O N S I D E R A N D O Decreto Municipal de n° 9.292 de 24 de setembro de 2018.

R E S O L V E 

Art. 1° - DESIGNAR, a servidora, Sra. Raquel Brazilina de Almeida, Coordenadora de 
Operações de Etas e Etes, matrícula 06343, para a função de Gestora do Processo Ad-
ministrativo n° 366/2025 com objeto de contrato para fornecimento de produtos químicos 
para tratamento de água.
Art. 2° - DESIGNAR o servidor, Sr. Ronaldo Reis Silva, Gerente de Controle de Qualidade, 
matrícula 99162, para Fiscal do processo acima mencionado.

Art.3° - Esta portaria passa a vigorar a partir do presente.                                                       

JOSÉ GERALDO MATTEA SALGADO SANTOS
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 066/2025 DE 27 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA 
MANSA, usando das atribuições legais de seu cargo, 

R    E    S    O    L    V    E:

Art. 1º - NOMEAR os servidores, Sr. José Eduardo Soares de Almeida (matrícula 9709), 
Sra. Bianca Martins Rodrigues (matrícula 99061) e Sr. Paulo Sergio Leone (matrícula 
10928) sob a presidência do primeiro e os demais como membros, sem prejuízo de suas 
funções e sem ônus, a constituir COMISSÃO DE RESPONSABILIDADES;
Art. 2°- Esta portaria passa a vigorar a partir da presente data

JOSÉ GERALDO MATTEA SALGADO SANTOS 
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 067/2025, DE 27 DE JANEIRO DE 2025.

DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA 
MANSA, usando das atribuições legais de seu cargo, 

C O N S I D E R A N D O Decreto Municipal de n° 9.292 de 24 de setembro de 2018.

R E S O L V E 

Art. 1° - DESIGNAR, o servidor, Sr. Ralph Douglas R. de Oliveira, Coordenador de 
Água e Esgoto, matrícula 99156, para a função de Gestor do Processo Administrativo 
n° 718/2024 com objeto de locação de veículos leves 
Art. 2° - DESIGNAR a servidora, Sra. Patrícia de Freitas Pereira, Gerente de Transportes, 
matrícula 99160, para Fiscal do processo acima mencionado.
Art.3° - TORNAR SEM EFEITO, em sua totalidade, a portaria de nº 034/2024 datada 
07 de março de 2024.
Art.4° - Esta portaria entra em vigor na presente data, com efeitos retroativos a 01 de 
janeiro de 2025.

JOSÉ GERALDO MATTEA SALGADO SANTOS
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 068/2025, DE 27 DE JANEIRO DE 2025.

DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA 
MANSA, usando das atribuições legais de seu cargo, 

C O N S I D E R A N D O Decreto Municipal de n° 9.292 de 24 de setembro de 2018.

R E S O L V E 

Art. 1° - DESIGNAR, o servidor, Sr. Ralph Douglas R. de Oliveira, Coordenador de 
Água e Esgoto, matrícula 99156, para a função de Gestor do Processo Administrativo 
n° 3700/2022 com objeto de locação de veículos hidrojateador e vácuo. 
Art. 2° - DESIGNAR a servidora, Sra. Patrícia de Freitas Pereira, Gerente de Transportes, 
matrícula 99160, para Fiscal do processo acima mencionado
Art. 3º - TORNAR SEM EFEITO, em sua totalidade, a portaria de nº 211/2022 datada 
17 de setembro de 2022.
Art.4° - Esta portaria entra em vigor na presente data, com efeitos retroativos a 01 de janeiro 
de 2025.                                                                                                                                               

JOSÉ GERALDO MATTEA SALGADO SANTOS
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 069/2025, DE 27 DE JANEIRO DE 2025.

DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA 
MANSA, usando das atribuições legais de seu cargo, 

C O N S I D E R A N D O Decreto Municipal de n° 9.292 de 24 de setembro de 2018.

R E S O L V E 

Art. 1° - DESIGNAR, o servidor, Sr. Ralph Douglas R. de Oliveira, Coordenador de 
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Água e Esgoto, matrícula 99156, para a função de Gestor do Processo Administrativo 
n° 452/2022 com objeto de locação de veículos pesados. 
Art. 2° - DESIGNAR a servidora, Sra. Patrícia de Freitas Pereira, Gerente de Transportes, 
matrícula 99160, para Fiscal do processo acima mencionado
Art.3° - Esta portaria entra em vigor na presente data, com efeitos retroativos a 01 de 
janeiro de 2025.

JOSÉ GERALDO MATTEA SALGADO SANTOS
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 070/2025, DE 27 DE JANEIRO DE 2025.

DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA 
MANSA, usando das atribuições legais de seu cargo, 

C O N S I D E R A N D O Decreto Municipal de n° 9.292 de 24 de setembro de 2018.

R E S O L V E 

Art. 1° - DESIGNAR, o servidor, Sr. Ralph Douglas R. de Oliveira, Coordenador de 
Água e Esgoto, matrícula 99156, para a função de Gestor do Processo Administrativo 
n° 1809/2022 com objeto de locação de veículos tipo Kombi ou similar.  
Art. 2° - DESIGNAR a servidora, Sra. Patrícia de Freitas Pereira, Gerente de Transportes, 
matrícula 99160, para Fiscal do processo acima mencionado
Art.3° - Esta portaria entra em vigor na presente data, com efeitos retroativos a 01 de 
janeiro de 2025.

JOSÉ GERALDO MATTEA SALGADO SANTOS
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 071/2025, DE 27 DE JANEIRO DE 2025.

DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA 
MANSA, usando das atribuições legais de seu cargo, 

C O N S I D E R A N D O Decreto Municipal de n° 9.292 de 24 de setembro de 2018.

R E S O L V E 

Art. 1° - DESIGNAR, o servidor, Sr. Ralph Douglas R. de Oliveira, Coordenador de 
Água e Esgoto, matrícula 99156, para a função de Gestor do Processo Administrativo n° 
4249/2022 com objeto de contratação de empresa especializada para prestação de servi-
ços de instalação de reparos de mangueiras de alta pressão com fornecimento de peças.   
Art. 2° - DESIGNAR a servidora, Sra. Patrícia de Freitas Pereira, Gerente de Transportes, 
matrícula 99160, para Fiscal do processo acima mencionado
Art.3° - TORNAR SEM EFEITO, em sua totalidade, a portaria de nº 089/2023 datada 
12 de janeiro de 2023.
Art.4° - Esta portaria entra em vigor na presente data, com efeitos retroativos a 01 de 
janeiro de 2025. 

JOSÉ GERALDO MATTEA SALGADO SANTOS
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 072/2025, DE 29 DE JANEIRO DE 2025. 

DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA 
MANSA, usando das atribuições legais de seu cargo, 

C O N S I D E R A N D O Decreto Municipal de n° 9.292 de 24 de setembro de 2018.

R E S O L V E 

Art. 1° - DESIGNAR a servidora Sra. Ana Paula Antonio Ibrahim Leal, Coordenadora 
Financeira, matrícula 7609, para a função de Gestora do Processo Administrativo nº 
430/2025, cujo objeto é a eventual aquisição de material de ferro fundido.
Art. 2° - DESIGNAR o servidor Sr. Marco Aurélio Viana, Gerente de Suprimentos, ma-
trícula 99153, para a função de Fiscal do referido processo.
Art.3° - Esta portaria entra em vigor na presente data

JOSÉ GERALDO MATTEA SALGADO SANTOS
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 073/2025, DE 29 DE JANEIRO DE 2025.
 
DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA 
MANSA, usando das atribuições legais de seu cargo, 

C O N S I D E R A N D O Decreto Municipal de n° 9.292 de 24 de setembro de 2018.

R E S O L V E 

Art. 1° - DESIGNAR a servidora Sra. Ana Paula Antonio Ibrahim Leal, Coordenadora 
Financeira, matrícula 7609, para a função de Gestora do Processo Administrativo nº 
429/2025, cujo objeto é a eventual aquisição de tubetes alongados;
Art. 2° - DESIGNAR o servidor Sr. Marco Aurélio Viana, Gerente de Suprimentos, ma-
trícula 99153, para a função de Fiscal do referido processo.
Art.3° - Esta portaria entra em vigor na presente data

JOSÉ GERALDO MATTEA SALGADO SANTOS
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 074/2025, DE 29 DE JANEIRO DE 2025. 

DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA 
MANSA, usando das atribuições legais de seu cargo, 

C O N S I D E R A N D O Decreto Municipal de n° 9.292 de 24 de setembro de 2018.

R E S O L V E 

Art. 1° - DESIGNAR a servidora Sra. Ana Paula Antonio Ibrahim Leal, Coordenadora 
Financeira, matrícula 7609, para a função de Gestora do Processo Administrativo nº 
428/2025, cujo objeto é a eventual aquisição de lacres
Art. 2° - DESIGNAR o servidor Sr. Marco Aurélio Viana, Gerente de Suprimentos, ma-
trícula 99153, para a função de Fiscal do referido processo. 
Art.3° - Esta portaria entra em vigor na presente data

JOSÉ GERALDO MATTEA SALGADO SANTOS
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 075/2025, DE 29 DE JANEIRO DE 2025. 

DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA 
MANSA, usando das atribuições legais de seu cargo, 

C O N S I D E R A N D O Decreto Municipal de n° 9.292 de 24 de setembro de 2018.

R  E  S  O  L  V  E 

Art. 1° - DESIGNAR a servidora Sra. Ana Paula Antonio Ibrahim Leal, Coordenadora 
Financeira, matrícula 7609, para a função de Gestora do Processo Administrativo nº 
427/2025, cujo objeto é a eventual de envelopes;
Art. 2° - DESIGNAR o servidor Sr. Marco Aurélio Viana, Gerente de Suprimentos, ma-
trícula 99153, para a função de Fiscal do referido processo.
Art.3° - Esta portaria entra em vigor na presente data

JOSÉ GERALDO MATTEA SALGADO SANTOS
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 076/2025, DE 29 DE JANEIRO DE 2025.

DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA 
MANSA, usando das atribuições legais de seu cargo, 

C O N S I D E R A N D O Decreto Municipal de n° 9.292 de 24 de setembro de 2018.

R E S O L V E 

Art. 1° - DESIGNAR a servidora Sra. Ana Paula Antônio Ibrahim Leal, Coordenadora 
Financeira, matrícula 7609, para a função de Gestora do Processo Administrativo nº 
431/2025, cujo objeto é a eventual aquisição de material de segurança;
 Art. 2° - DESIGNAR o servidor Sr. Marco Aurélio Viana, Gerente de Suprimentos, ma-
trícula 99153, para a função de Fiscal do referido processo.
Art.3° - Esta portaria entra em vigor na presente data

JOSÉ GERALDO MATTEA SALGADO SANTOS
Diretor Executivo
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SERVIÇO AUT. DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA MANSA – R.J.
– AVISOS PREGÃO.  

- Estabelece a data de 13/02/2025, às 09:00 h, PA 366/2025, P.E. 06/2025, Produtos 
Químicos.  
- Estabelece a data de 14/02/2025, às 09:00 h, PA 0325/2024, Contratação Empresa ou 
Cooperativa/Associação de catadores de materiais recicláveis.

Mais informações poderão ser obtidas pelo telefone (24) 3328-9871, através do e-mail: 
ou ainda na Gerência de Materiais, à Av Homero Leite, 572 – Saudade – Barra Mansa/
RJ. Site http:/portaldatransparência.barramansa.rj.gov.br, no menu “Licitações e Contratos 
/ Lista  Licitações”).

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

PORTARIA Nº 15/2025
“Dispõe sobre a concessão de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO – ART. 6º DA E.C. 41/2003 à servidora Sra. NORMA APARECIDA 
DE OLIVEIRA REIS.”
 
A PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Administrativo 
n.º 2024.04.23265P, fundamentada no preenchimento dos pressupostos legais contidos 
no Art. 6º, inciso I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c o Artigo 40, § 5º 
da CRFB/88 e artigo 54, inciso I ao V e parágrafo único da Lei Municipal nº 3.965/2011, 
que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social do município,

RESOLVE:       

Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO – ART. 6º DA E.C. 41/2003 à servidora Sra. NORMA APARECIDA DE 
OLIVEIRA REIS, efetiva no cargo de Servente Escolar, matrícula 123161, Nível “05”, 
Referência “09”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com proventos INTEGRAIS 
correspondentes à R$ 1.848,00 (HUM MIL E OITOCENTOS E QUARENTA E OITO 
REAIS) mensais, conforme o demonstrativo abaixo:
 

DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA
COMPOSIÇÃO
DAS VERBAS FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento Base Art. 1º da Lei 5052/2023 R$ 1.320,00

ATS (20%)
Art. 1º da Lei Nº 2.186/1988 
que alterou o Art. 33º da Lei 
1.718/83

R$ 528,00

TOTAL R$ 1.848,00

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 10 de janeiro de 2025.

DENISE SANTOS GOMES
Presidente do Fundo de Previdência Social de Barra Mansa/RJ.

PORTARIA Nº 16/2025
“Dispõe sobre a concessão da APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO – ART. 3º DA E.C. 47/2005, à servidora Sra. ANGELICA DONIZETE 
DE ALMEIDA.”
 
A PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Administrativo 
n.º 2024.04.23259P, fundamentada no preenchimento dos pressupostos legais contidos 
no Art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005 e artigo 
58, incisos I, II e III da Lei Municipal nº 3.965/2011 que regulamenta o Regime Próprio 
de Previdência Social do município,

RESOLVE:       

Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO – ART. 3º DA E.C. 47/2005, à servidora Sra. ANGELICA DONIZETE 
DE ALMEIDA, efetiva no cargo de Atendente de Consultório Dentário, matrícula 120111, 
Nível “16”, Referência “11”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com proventos 
INTEGRAIS correspondentes à R$ 2.046,00 (DOIS MIL E QUARENTA E SEIS RE-
AIS) mensais, conforme o demonstrativo abaixo:

DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA
COMPOSIÇÃO
DAS VERBAS FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento Base Art. 1º da Lei 5052/2023 R$ 1.320,00

ATS (40%) 
Art. 1º da Lei 2186/88 que 
alterou o art. 33 da Lei 
1718/83

R$ 528,00

Adicional Especial (15%)
Art. 6º, Inciso III da Lei 
2.599/93 c/c Art. 1º da Lei 
4272/2014

R$ 198,00

TOTAL: R$ 2.046,00

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 10 de janeiro de 2025.

DENISE SANTOS GOMES
Presidente do Fundo de Previdência Social de Barra Mansa/RJ.

PORTARIA Nº 17/2025
“Dispõe sobre a concessão do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ à 
servidora Sra. MARCIA TAVARES DE ALMEIDA.”
 
A PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Administrativo 
n.º 2024.03.22200P e fundamentada no enquadramento dos pressupostos legais conti-
dos no Art. 40, § 1º, I da CRFB/88 e artigo 29, § 1º da Lei Municipal nº 3.965/2011, que 
regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social do município e calculado de acordo 
com o artigo 6º-A e parágrafo único da EC 70/2003;

RESOLVE:       

Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ à servidora Sra. 
MARCIA TAVARES DE ALMEIDA, efetiva no cargo de Professora, nível “22”, referência 
“03”, matrícula nº 16354, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com proventos 
INTEGRAIS correspondentes à R$ 3.994,55 (TRÊS MIL E NOVECENTOS E NOVENTA 
E QUATRO REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS) mensais.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 13 de agosto de 2024, data do Laudo Médico Pericial que concedeu a Aposentadoria 
por Invalidez Revogando disposições em contrário.

BARRA MANSA - RJ, 10 de janeiro de 2025.

DENISE SANTOS GOMES
Presidente do Fundo de Previdência Social de Barra Mansa/RJ.

 
PORTARIA Nº 18/2025

“Dispõe sobre a concessão de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO – ART. 6º DA E.C. 41/2003 – ESPECIAL à servidora Sra. BIANCA 
MARINHO RIBEIRO.”

A PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Administrativo 
n.º 2024.04.23253P, fundamentada no preenchimento dos pressupostos legais contidos 
no Art. 6º, inciso I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c o Artigo 40, § 5º 
da CRFB/88 e artigo 54, inciso I ao V e parágrafo único da Lei Municipal nº 3.965/2011, 
que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social do município,

RESOLVE:       

Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO – ART. 6º DA E.C. 41/2003 – ESPECIAL à servidora Sra. BIANCA 
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MARINHO RIBEIRO, efetiva no cargo de Professora, matrícula 114441, Nível “22”, Re-
ferência “10”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com proventos INTEGRAIS 
correspondentes à R$ 6.069,25 (SEIS MIL E SESSENTA E NOVE REAIS E VINTE E 
CINCO CENTAVOS) mensais, conforme o demonstrativo abaixo:
 

DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA
COMPOSIÇÃO
DAS VERBAS FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento Base Art. 3º, § 8º da Lei 5083/2023 R$ 2.290,29

Adicional de Magistério 
(95%)

Art. 15, Inciso I da Lei 
4468/2015 c/c Art. 6º da 
EC 41/2003

R$ 2.175,77 

Nível Universitário (10%)
Art. 1º da Lei 2.938/97 al-
terada pelo Art. 1º da Lei 
3125/2000

R$ 229,02

ATS (45%)
Art. 1º da Lei Nº 2.186/1988 
que alterou o Art. 33º da Lei 
1.718/83

R$ 1.030,63

Adicional Especial (20%)
Art. 1º, Inciso III, Alínea “D” 
da Lei 2.625/93 c/c Art. 1º 
da Lei 4.272/2014

R$ 343,54

TOTAL R$ 6.069,25

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 10 de janeiro de 2025.

DENISE SANTOS GOMES
Presidente do Fundo de Previdência Social de Barra Mansa/RJ.

PORTARIA Nº 19/2025
“Dispõe sobre a RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 077/2021 que concedeu o benefício 
de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO/ESPECIAL 
à servidora Sra. LUCIANA BARBOSA BORGES DE SÁ.”
 
A PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Administrativo n.º 
2020.04.18612P, 2025.37.100004PA e fundamentada no preenchimento dos pressupostos 
legais contidos no Art. 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c 
artigo 40, § 5º da CRFB/88 e artigo 54, incisos I ao V e parágrafo único da Lei Municipal 
nº 3.965/2011, fazendo jus a aposentadoria e atendendo as determinações contidas no 
Processo Judicial nº 0017994-93.2015.8.19.0007;

RESOLVE:       

Art. 1º RETIFICAR A PORTARIA Nº 077/2021 que concedeu o benefício de APOSEN-
TADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO/ESPECIAL à servidora Sra. 
LUCIANA BARBOSA BORGES DE SÁ efetiva no cargo de Professora, matrícula 6371, 
Nível “22”, Referência “13”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com proventos 
INTEGRAIS correspondentes à R$ 9.363,37 (NOVE MIL E TREZENTOS E SESSENTA E 
TRÊS REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) mensais, conforme o demonstrativo abaixo:
 

DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA
COMPOSIÇÃO
DAS VERBAS FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento Base Art. 3º, § 8º da Lei 5083/2023 R$ 2.290,30

ATS (50%) 

Art. 1º da Lei 2186/88 que 
alterou o art. 33 da Lei 
1718/83 e PJ: 0017994-
93.2015.8.19.0007

R$ 2.698,58

Adicional de Magistério 
(95%)

Art. 15, inciso I da Lei 
4468/2015 c/c Art. 6º da 
EC 41/2003

R$ 2.175,77

Nível Universitário (10%)

Art. 1º da Lei 2938/97 al-
terada pelo Art. 1º da Lei 
3125/2000 e PJ: 0017994-
93.2015.8.19.0007

R$ 809,57

Adicional Especial (15%) 
Art. 1º, Inciso I, alínea “B” da 
Lei nº 2625/93 c/c art. 1º da 
Lei 4272/2014

R$ 343,54

Estudos Adicionais (5%) Art. 24, III, alínea “f”, da Lei 
2116/87 R$ 114,51

FGD “D”
Art. 37 da Lei nº 1718/83 
com a nova redação dada 
pela Lei nº 2939/97

R$ 931,10

TOTAL R$ 9.363,37

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 10 de janeiro de 2025.

DENISE SANTOS GOMES
Presidente do Fundo de Previdência Social de Barra Mansa/RJ

PORTARIA Nº 21/2025
“Dispõe sobre a RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 120/2018 que concedeu o benefício 
de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora 
Sra. LIGIA APARECIDA DA SILVA NOBREGA.”
 
A PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Administrativo 
n.º 2018.04.15760P, 2020.37.1000394PA e fundamentado no preenchimento dos pres-
supostos legais contidos no Art. 6º, incisos I, II, III e IV da E.C nº 41/2003 e Art. 40 § 5º 
da CRFB/88 e art. 54, inciso I ao V e parágrafo único da Lei 3965/2011, fazendo jus a 
aposentadoria e atendendo as determinações contidas no Processo Judicial nº 0011601-
79.2020.8.19.0007;

RESOLVE:       

Art. 1º RETIFICAR A PORTARIA Nº 120/2018 que concedeu o benefício APOSEN-
TADORIA VOLUNTÁRIA  POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, à servidora Sra. LIGIA 
APARECIDA DA SILVA NOBREGA, efetiva no cargo de Professora, matrícula nº 5454, 
Nível “15” Classe “B” do Anexo III da Lei 4548/2016, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, com proventos INTEGRAIS correspondentes à R$ 6.036,37 (SEIS MIL E 
TRINTA E SEIS REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) mensais, conforme o demons-
trativo abaixo:
 

DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA
COMPOSIÇÃO
DAS VERBAS FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento Base
Ar t .  3 º ,  §  8 º  da  Le i 
5083/2023 e PJ: 0011601-
79.2020.8.19.0007

R$ 2.367,21

ATS (50%) 
Art. 1º da Lei 2186/88 que 
alterou o art. 33 da Lei 
1718/83

R$ 1.183,60

Adicional de Magistério 
(95%) 

Art. 15, Inciso I da Lei 
4468/2015 c/c Art. 6º da 
EC 41/2003

R$ 2.248,84

Nível Universitário (10%)
Art. 1º da Lei 2.938/97 al-
terada pelo Art. 1º da Lei 
3125/2000

R$ 236,72

TOTAL R$ 6.036,37

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. Registre-se, publique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 13 de janeiro de 2025.

DENISE SANTOS GOMES
Presidente do Fundo de Previdência Social de Barra Mansa/RJ

PORTARIA Nº 025/2024
“Dispõe sobre a concessão da PENSÃO POR MORTE à beneficiária MARLEI DA SILVA 
OLIVEIRA.”
 
A PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ, no 
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uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo de pensão por 
morte n.º 2024.07.23264P, fundamentada no preenchimento dos pressupostos legais 
contidos nos artigos 8º, inciso I, artigo 43, inciso I, 44, inciso I, todos da Lei municipal 
n° 3.965/2011; artigo 2°, I da Lei nº 10.887/04 e artigo 40, § 7º, conforme a Constituição 
Federal.

RESOLVE:       

Art. 1º CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE no valor de R$ 1.767,58 (HUM 
MIL E SETECENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS) 
mensais, correspondentes à cota de 100% à beneficiária MARLEI DA SILVA OLIVEIRA, 
na qualidade de Filho(a), da falecida servidora Sra. MARIA DE LOURDES DA SILVA 
OLIVEIRA, no cargo de Ajudante, matrícula 4989, Nível “06”, Referência “08”, lotada a 
época na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 19 de dezembro de 2024, data do requerimento, consoante ao artigo 44, inciso I da Lei 
Municipal nº 3965/2011. Revogando as disposições em contrário. Registre-se, publique-
-se e cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 17 de janeiro de 2025.

DENISE SANTOS GOMES
Presidente do Fundo de Previdência Social de Barra Mansa-RJ.

PORTARIA Nº 26/2025

“Dispõe sobre a concessão da PENSÃO POR MORTE ao beneficiário Sr. JOÃO BOSCO 
DE SOUZA.”
 
A PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo de pensão por 
morte n.º 2025.07.23268P, fundamentada no preenchimento dos pressupostos legais 
contidos nos artigos 8º, inciso I, artigo 43, inciso I, 44, inciso I, todos da Lei municipal n° 
3.965/2011; artigo 2°, I da Lei nº 10.887/04 e artigo 40, § 7º da CRFB/88.

RESOLVE:       

Art. 1º CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE no valor de R$ 1.814,71 (HUM 
MIL E OITOCENTOS E QUATORZE REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) mensais, 
correspondentes à cota de 100% ao beneficiário Sr. JOÃO BOSCO DE SOUZA, na 
qualidade de Cônjuge, da falecida servidora Sra. AURELIA DE OLIVEIRA SOUZA, no 
cargo de Auxiliar de Secretaria, matrícula 100972, Nível “12”, Referência “10”, lotada a 
época na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 28 de dezembro de 2024, data do óbito, consoante ao artigo 44, inciso I da Lei Muni-
cipal nº 3965/2011. Revogando as disposições em contrário. Registre-se, publique-se 
e cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 17 de janeiro de 2025.

DENISE SANTOS GOMES
Presidente do Fundo de Previdência Social de Barra Mansa-RJ.

PORTARIA Nº 27/2025

“Dispõe sobre a concessão da PENSÃO POR MORTE ao beneficiário Sr. GONÇALO 
MARIANO DA SILVA.”
 
A PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo de pensão por 
morte n.º 2025.07.23270P, fundamentada no preenchimento dos pressupostos legais 
contidos nos artigos 8º, inciso I, artigo 43, inciso I, 44, inciso I, todos da Lei municipal 
n° 3.965/2011; artigo 2°, I da Lei nº 10.887/04 e artigo 40, § 7º da CRFB/88, devendo o 
requerente declarar se este benefício é a única fonte formal.

RESOLVE:       

Art. 1º CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE no valor de R$ 1.723,23 
(HUM MIL E SETECENTOS E VINTE E TRÊS REAIS E VINTE E TRÊS CENTAVOS) 
mensais, correspondentes à cota de 100% ao beneficiário Sr. GONÇALO MARIANO 
DA SILVA, na qualidade de Cônjuge, da falecida servidora Sra. LUIZA MARQUES DA 
SILVA, no cargo de Ajudante, matrícula 5817, Nível “06”, Referência “12”, lotada a época 
na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 12 de dezembro de 2024, data do óbito, consoante ao artigo 44, inciso I da Lei Muni-
cipal nº 3965/2011. Revogando as disposições em contrário. Registre-se, publique-se 
e cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 17 de janeiro de 2025.

DENISE SANTOS GOMES
Presidente do Fundo de Previdência Social de Barra Mansa-RJ.

PORTARIA Nº 28/2025
“Dispõe sobre a concessão de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO – ART. 6º DA E.C. 41/2003 – ESPECIAL à servidora Sra. JACIMARA 
RITA DE ALMEIDA DE MATOS.”

A PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Administrativo 
n.º 2024.04.23233P, fundamentada no preenchimento dos pressupostos legais contidos 
no Art. 6º, inciso I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c o Artigo 40, § 5º 
da CRFB/88 e artigo 54, inciso I ao V e parágrafo único da Lei Municipal nº 3.965/2011, 
que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social do município,

RESOLVE:       

Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO – ART. 6º DA E.C. 41/2003 – ESPECIAL à servidora Sra. JACIMARA 
RITA DE ALMEIDA DE MATOS, efetiva no cargo de Professora, matrícula 1025981, 
Nível “26”, Referência “09”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com proventos 
INTEGRAIS correspondentes à R$ 11.908,03 (ONZE MIL E NOVECENTOS E OITO 
REAIS E TRÊS CENTAVOS) mensais, conforme o demonstrativo abaixo:
 

DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA
COMPOSIÇÃO
DAS VERBAS FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento Base
Ar t .  3 º ,  §  8 º  da  Le i 
5083/2023 e PJ: 0006955-
60.2019.8.19.0007

R$ 5.067,24

Adicional de Magistério 
(95%)

Art. 15, Inciso I da Lei 
4468/2015 c/c Art. 6º da 
EC 41/2003

R$ 4.813,90 

ATS (40%)
Art. 1º da Lei Nº 2.186/1988 
que alterou o Art. 33º da Lei 
1.718/83

R$ 2.026,89

TOTAL R$ 11.908,03

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 21 de janeiro de 2025.

DENISE SANTOS GOMES
Presidente do Fundo de Previdência Social de Barra Mansa/RJ.

PORTARIA Nº 29/2025
“Dispõe sobre a concessão do benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
IDADE – REDAÇÃO E.C. 41/2003 ao servidor Sr. LUIZ SERGIO CAMPOS.”

A PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Administrativo 
n.º 2025.02.23269P e fundamentada no preenchimento dos pressupostos legais con-
tidos no art. 40, § 1º, III, “b” da CRFB/88 e Art. 32 da Lei Municipal nº 3.965/2011, que 
regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social do município;

RESOLVE:
   
Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE – 
REDAÇÃO E.C. 41/2003 ao servidor Sr. LUIZ SERGIO CAMPOS, efetivo no cargo de 
Fiscal Municipal, matrícula nº 161201, Nível “15”, Referência “04”, lotado na Secretaria 
Municipal de Planejamento Urbano, com proventos correspondentes à R$ 1.916,35 (HUM 
MIL E NOVECENTOS E DEZESSEIS REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) mensais. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogadas as disposi-
ções em contrário. 
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Art. 3º Registre-se, publique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 21 de janeiro de 2025.

DENISE SANTOS GOMES
Presidente do Fundo de Previdência Social de Barra Mansa/RJ.

PORTARIA Nº 30/2025

“Dispõe sobre a concessão da PENSÃO POR MORTE ao beneficiário Sr. SEBASTIÃO 
JANIR DE ARAUJO SILVA.”
 
A PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo de pensão por 
morte n.º 2024.07.23262P, fundamentada no preenchimento dos pressupostos legais 
contidos nos artigos 8º, inciso I, artigo 43, inciso I, 44, inciso I, todos da Lei municipal 
n° 3.965/2011; artigo 2°, I da Lei nº 10.887/04 e artigo 40, § 7º, conforme a Constituição 
Federal.

RESOLVE:       

Art. 1º CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE no valor de R$ 1.412,00 
(HUM MIL E QUATROCENTOS E DOZE REAIS) mensais, correspondentes à cota de 
100% ao beneficiário Sr. SEBASTIÃO JANIR DE ARAUJO SILVA, na qualidade de 
Companheiro(a), da falecida servidora Sra. MARIA DE FÁTIMA MOREIRA, no cargo 
de Ajudante, matrícula 10981, Nível “06”, Referência “06”, lotada a época na Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 19 de dezembro de 2024, data do requerimento, consoante ao artigo 44, inciso I da Lei 
Municipal nº 3965/2011. Revogando as disposições em contrário. Registre-se, publique-
-se e cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 21 de janeiro de 2025.

DENISE SANTOS GOMES
Presidente do Fundo de Previdência Social de Barra Mansa-RJ.

PORTARIA Nº 31/2025

“Dispõe sobre a concessão da PENSÃO POR MORTE à beneficiária Sra. ODETE CA-
BRAL FELIX.”
 
A PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo de pensão por 
morte n.º 2025.07.23266P, fundamentada no preenchimento dos pressupostos legais 
contidos nos artigos 8º, inciso I, artigo 43, inciso I, 44, inciso I, todos da Lei municipal n° 
3.965/2011; artigo 2°, I da Lei nº 10.887/04 e artigo 40, § 7º da CRFB/88.

RESOLVE:       

Art. 1º CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE no valor de R$ 1.782,00 (HUM 
MIL E SETECENTOS E OITENTA E DOIS REAIS) mensais, correspondentes à cota de 
100% à beneficiária Sra. ODETE CABRAL FELIX, na qualidade de Cônjuge, do falecido 
servidor Sr. VALDOMIRO FELIX, no cargo de Ajudante, matrícula 5007, Nível “06”, Refe-
rência “11”, lotado a época na Superintendência de Obras e Serviços Públicos (Susesp).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 16 de dezembro de 2024, data do óbito, consoante ao artigo 44, inciso I da Lei Muni-
cipal nº 3965/2011. Revogando as disposições em contrário. Registre-se, publique-se 
e cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 21 de janeiro de 2025.

DENISE SANTOS GOMES
Presidente do Fundo de Previdência Social de Barra Mansa-RJ.

PORTARIA Nº 32/2025
“Dispõe sobre a concessão do benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO – PERMANENTE DA E.C. 41/2003 á servidora Sra. MARIA JULIA 
FILIZOLA CAULE.”

A PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Administrativo 
n.º 2024.04.23234P e fundamentada no preenchimento dos pressupostos legais conti-

dos no art. 40, § 1º, III, “a”, § 5º da CRFB/88 com redação da EC nº 41/2003 e Art. 31 e 
33 da Lei Municipal nº 3.965/2011, que regulamenta o Regime Próprio de Previdência 
Social do município;

RESOLVE:
   
Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO - PERMANENTE DA E.C. 41/2003 à servidora Sra. MARIA JULIA FILIZOLA 
CAULE, efetiva no cargo de Professora, matrícula nº 1023241, Nível “22”, Referência 
“09”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com proventos correspondentes à 
R$ 3.164,66 (TRÊS MIL E CENTO E SESSENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E 
SEIS CENTAVOS) mensais. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogadas as disposi-
ções em contrário. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 21 de janeiro de 2024.

DENISE SANTOS GOMES
Presidente do Fundo de Previdência Social de Barra Mansa/RJ.

PORTARIA Nº 33/2025                                                                                                      
“Dispõe sobre a concessão da APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO – ART. 3º DA E.C. 47/2005, ao servidor Sr. JOSIAS LAURINDO DOS 
SANTOS.”
 
A PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Administrativo 
n.º 2025.04.23274P, fundamentada no preenchimento dos pressupostos legais contidos 
no Art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005 e artigo 
58, incisos I, II e III da Lei Municipal nº 3.965/2011 que regulamenta o Regime Próprio 
de Previdência Social do município,

RESOLVE:       

Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO – ART. 3º DA E.C. 47/2005, ao servidor JOSIAS LAURINDO 
DOS SANTOS, efetivo no cargo de Fiscal de Transporte Coletivo, matrícula 6685, Nível 
“15”, Referência “15”, lotada na Secretaria Municipal de Ordem Pública, com proventos 
INTEGRAIS correspondentes à R$ 10.370,92 (DEZ MIL E TREZENTOS E SETENTA 
REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) mensais, conforme o demonstrativo abaixo:
 

DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA
COMPOSIÇÃO
DAS VERBAS FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento Base Art. 1º da Lei 5052/2023 R$ 1.320,00

ATS (50%) 
Art. 1º da Lei 2186/88 que 
alterou o art. 33 da Lei 
1718/83

R$ 931,92

Adicional Especial (15%)
Art. 6º, Inciso III da Lei 
2.599/93 c/c Art. 1º da Lei 
4272/2014

R$ 198,00

Nível Universitário (10%)

Art. 2º, Inciso II da Lei 
2115/87 c/c Art. 2209/88 e 
Art. 34 da Lei nº 1718/83 e 
PJ: 2004.007.003690-9

R$ 279,58

Lei 2671/94 ADI FIS Art. 1º da Lei 2.671/94 R$ 1.537,67

Produtividade INC PJ

Art. 1º da Lei 2881/96 c/c 
art.1º, “a” da Lei 2856/96 c/c 
Lei 2276/89 e 2671/94 e PJ: 
2002.007.016634-5

R$ 543,85

Produtividade (150%)
Art. 16º da Lei 3965/11 com 
redação dada pelo Art. 5º, § 
6º da Lei 4660/17

R$ 5.559,90

TOTAL: R$ 10.370,92

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 21 de janeiro de 2025.

DENISE SANTOS GOMES
Presidente do Fundo de Previdência Social de Barra Mansa/RJ.
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PORTARIA Nº 34/2025
“Dispõe sobre a RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 289/2024 que concedeu o benefício 
de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – ART. 3º DA 
E.C. 47/2005 ao servidor Sr. JOSÉ MARCOS DE CARVALHO.”
 
A PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Administrativo 
n.º 2024.04.23260P, fundamentada no preenchimento dos pressupostos legais contidos 
no Art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005 e artigo 
58, incisos I, II e III da Lei Municipal nº 3.965/2011 que regulamenta o Regime Próprio 
de Previdência Social do município,

RESOLVE:       

Art. 1º RETIFICAR A PORTARIA Nº 289/2024 que concedeu o benefício de APOSEN-
TADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – ART. 3º DA E.C. 47/2005 
ao servidor Sr. JOSÉ MARCOS DE CARVALHO, efetivo no cargo de ESCRITURÁRIO, 
matrícula 1008831, Nível “32”, Referência “11”, lotado no Secretaria Municipal de Educa-
ção, com proventos INTEGRAIS correspondentes à R$4.003,33 (QUATRO MIL E TRÊS 
REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS) mensais, conforme o demonstrativo abaixo:
 

DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA
COMPOSIÇÃO
DAS VERBAS FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento Base Art. 1º da Lei 5052/2023 R$ 1.320,00

ATS (50%) 
Art. 1º da Lei 2186/88 que 
alterou o art. 33 da Lei 
1718/83

R$ 1.028,69

CC-3 INC

Alínea “a” do parágrafo 1º 
do art. da Lei 2.790/95, que 
modificou os arts. 37 e 38 da 
Lei 1.718/83 regulamentada 
pelo Decreto 3074/96.

     R$ 0,00

Adicional Especial (20%)
Art. 6º, Inciso IV, da Lei 
2.599/93 c/c Art. 1º da Lei 
4.272/2014

     R$ 264,00

Rep. Prop INC CC-3 (80%)

Art. 38 da Lei 1.718/83 com 
nova redação dada pela Lei 
2.790/95 regulamentada 
pelo Decreto 3.074/96

     R$ 737,38

Lei 1718/83 Inc. (19,5%) Art. 2º Parágrafo único da 
Lei 2.763/95       R$ 653,26

TOTAL: R$ 4.003,33

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 21 de janeiro de 2025.

DENISE SANTOS GOMES
Presidente do Fundo de Previdência Social de Barra Mansa/RJ

PORTARIA Nº 35/2025
“Dispõe sobre a concessão da PENSÃO POR MORTE à beneficiária Sra. MARIA DAS 
GRAÇAS CAMARGO SILVA DE CARVALHO.”
 
A PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo de pensão por 
morte n.º 2025.07.23276P, fundamentada no preenchimento dos pressupostos legais 
contidos nos artigos 8º, inciso I, artigo 43, inciso I, 44, inciso I, todos da Lei municipal n° 
3.965/2011; artigo 2°, I da Lei nº 10.887/04 e artigo 40, § 7º da CRFB/88.’

RESOLVE:       

Art. 1º CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE no valor de R$ 1.836,12 
(HUM MIL E OITOCENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E DOZE CENTAVOS) mensais, 
correspondentes à cota de 100% à beneficiária Sra. MARIA DAS GRAÇAS CAMARGO 
SILVA DE CARVALHO, na qualidade de Cônjuge, do falecido servidor Sr. SEBASTIÃO 
MARTINS DE CARVALHO, no cargo de Calceteiro, matrícula 3826, Nível “10”, Referên-
cia “07”, lotado a época na Superintendência de Obras e Serviços Públicos (Susesp).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
27 de dezembro de 2024, data do óbito, consoante ao artigo 44, inciso I da Lei Municipal nº 
3965/2011. Revogando as disposições em contrário. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 23 de janeiro de 2025.

DENISE SANTOS GOMES
Presidente do Fundo de Previdência Social de Barra Mansa-RJ.

PORTARIA Nº 36/2025
“Dispõe sobre a RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 246/FPS que concedeu o benefício 
de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora 
Sra. MARILENA PEREIRA MUNIZ.”
 
A PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Administrativo n.º 
16.331/98 e 2023.37.300106PA, fundamentada no preenchimento dos pressupostos legais 
contidos no Artigo 1º, Inciso III, alínea “B” da Lei 2.893/96 e Art. 40º, Inciso III, alínea “B” 
da Constituição Federal/88, fazendo jus a aposentadoria e atendendo as determinações 
contidas no Processo Judicial nº 080438-30.2022.8.19.0007;

RESOLVE:       

Art. 1º RETIFICAR A PORTARIA Nº 246/FPS, que retificou o benefício que concedeu à 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, à servidora Sra. 
MARILENA PEREIRA MUNIZ, efetiva no cargo de Especialista de Educação, matrícula nº 
1752, Nível “23”, Ref. “10”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com proventos 
correspondentes à R$ 8.051,65 (OITO MIL E CINQUENTA E UM REAIS E SESSENTA 
E CINCO CENTAVOS) mensais, conforme o demonstrativo abaixo:
 

DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA
COMPOSIÇÃO
DAS VERBAS FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento Base Art. 1º da Lei 5052/2023 R$ 1.616,24

ATS (40%)
Art. 1° da Lei 2186/1988 
que alterou o art, 33 da Lei 
1718/83

R$ 1.766,49

Adicional Especial (20%)
Art. 1º, inciso III, alínea “D” 
da Lei 2625/93 c/c art. 1º da 
Lei 4272/2014

R$ 323,24

Nível Universitário (25%)
Art. 1º, parágrafo 1º da Lei 
2885/96 c/c art. 2º da Lei 
2938/97

R$ 1.545,68

CDE-1

Art. 37º da Lei 1718/83 com 
nova redação dada pela 
Lei 2939/97 e PJ: 080438-
30.2022.8.19.0007

R$ 2.800,00

TOTAL R$ 8.051,65

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogando as disposições 
em contrário. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 27 de janeiro de 2025.

DENISE SANTOS GOMES
Presidente do Fundo de Previdência Social de Barra Mansa/RJ.

PORTARIA N° 037/2025

NOMEIA FISCAL E GESTOR DE PROCESSO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ALARME PATRIMONIAL. 

A Presidente do Fundo de Previdência Social, no uso da competência que lhe foram 
outorgadas pelo Decreto Municipal n° 4903/2006, Lei 4707/2018 e,
CONSIDERANDO que as indicações para Gestão e fiscalização dos contratos foram 
realizadas diretamente nos Processos Administrativos, visando a publicidade e legalidade,
R E S O L V E:

Art. 1° Designar o servidor GABRIEL CARVALHO DE MONLEVAD, matrícula 88122, 
como Gestor, e a servidora ANA LAURA GONÇALVES DA SILVA, matrícula 88089, 
como Fiscal do Processo Administrativo nº 2025.32.100036PA, cujo objeto é contratação 
de empresa especializada em alarme patrimonial. 
Art. 2° O Gestor e Fiscal de Contrato devem seguir as normais Federais e Estaduais para 
desempenho de suas funções bem como Decretos Municipais nº 9291/2018 e 9292/2018. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições 
em contrário.

Barra Mansa, 29 de janeiro de 2025.

DENISE SANTOS GOMES
Presidente do FPS/BM
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